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Estado do Maranháo
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

L,ei nq 337/2019 DE 07 DE OUTTIBRO DE 2019.

Dist'oes sobre a Criação da Secretaria de Regularização

Fundiária, Pubücação e titulação de Imóveis no

Município de Itinga do Maranhão e dá outras

providências.

LúcIo Fúvro ÁRÂúo oLrvErRA, pREFErro MUMCTPAL DE rrrNGA Do MÂRÂNHÃo

- ESTADO DO MÁRÁNHÁO, FÂÇO SÂBER A TODOS OS SEUS HÂBmÂNTES qUE Â

CÂMÂRÂ MI,JNICIPAL ÁPRovoU E EU sÂNCIoNo A SEGUINTE LEI:

rÍruro r

DÂS DTSPOSTÇÓES CrnerS

CAPÍTIJLO I

DA pOLfrrCA DE REGUI-ÀRrZAÇÂO FUNDúRrA r.rRBÂNÂ

Art. l' - Fica instituída a Política de Regularização Fundiária Urbana como instrumento

de promoção da dignidade da pessoâ humana, a fim de assegurar o direito constitucional

de moradia e o fim social da propriedade urbana.

Ân. 2o - Todos os órgãos municipais, nos limites de suas competências, devem colaborar

com a Política de Regularização Fundiríria Urbana instiruída na presente lei, prestando

informaçôes, assessoramento e, quando necessário, estrutura para a boa e satisfatória

execução de suas finalidades.

fut. 3' - À Política de Regularização Fundiária Urbana do Município do Itinga do

Maranhão define, conceitualmente, que imóvel urbano é aquele que não se destina à

orploração extrativista agrÍcola, pecuária ou agro

h E
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PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

Parágrafo rínico - Equipara-se a imóvel urbano, para efeitos desta lei, aquele localizado

na zona urbana, zona de expansão urbana e distritâl do Município de Itinga do

Maranhão, destinado à moradia.

TTruLOII

DA SECRETARIÂ MIJMCIPÂL DE REGI'IÂRIZÂÇÁO FI.INDúRIA URBANA

fut. ,le - Â Secretaria Municipal de Regularização Fundiária Urbana, executará,

prioritariamente, a Política Municipal de Regularização em áreas urbana e de expansão

urbana, fazendo de maneira articulada corn todos os demais órgãos da Administração

Municipal, competindo-lhe:

I - promover a concüação de conflito fundiário urbano, através de audiências

convocadas, especialmente, para esse fim, podendo inclusive celebrar acordos;

II - demarcar áreas que se enquadram no conceito de imóveis urbanos, expansão urbana

e distrital para execução da Política de Regularização Fundiária Urbana;

III- formar Cadastro Imobiüário e Social, para fins da o<ecução da Política de

Regularização Fundiária Urbana;

lV - iniciar e finaüzar processo administrativo, instaundo para fins de expedição de

Título Definitivo de Propriedade daqueles imóveis urbanos, expansão urbana e distrital

pertencentes ao Município de Itinga do Maranhão;

V - instaurar processo administrativo para apurü evenrual irregularidade quando da

erpedição de Título Definitivo de Propriedade;

VI - anular Âto Âdministrativo de emissão de título mediante o deüdo processo legal,

por meio de decisão administrativa motivada e fundamentada.

I Av. Industrial no 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - ltinga do Maranhão - MA.
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rfn-norrr

DÂ ESIRUTT]RA ADMINSTRÁTTVA DA SECRETARIA Mt]NICIPÂL DE

nEcureruzeçÁo rulroúme unrene

Art. 5e - Para atender os MunÍcipes do Itinga do Maranhão a Secretaria Municipal de

Regularização Fundiária Urbana terá a seguinte estrutura organizacional:

I - Secretário (a) Municipal de Regúarização Fundiária;

II - Secretrírio (a) Adjunto(a) Municipal de Regularização Fundiríria;

Ill - Setor de Atendimento, Protocolo;

IV-Setor de Cadastro, análise de processo administrativo, engenharia e mâpeamento

urbano para emissão de título;

rÍrurow
DO SECRETÁRIO MUNCIPAL DE REGULARIZAÇÁO E ADII.JNTO

Art. & - Compete ao Secreúrio (a) Municipal e seu Adjunto de Regularização Fundiária

Urbana:

I - Coordenar, planejar, articular, orecutar toda e qualquer atiüdade administrativa na

Secretaria que vise garaatir a política de regularização fundiária no Município do Itinga

do Maranhão;

rfruro v
DO SETOR DE ATM.IDIMM.ITO E PROTOCOLO

AÍt.7e - Compete ao Setor de Atendimento e Protocolo:

I - Âtender de forma satisfatória todos que

Regularização Fundiária;

-

hr

do Depanamento de
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II - Orientar no preenchimento dos formulários de emissão de título definitivo;

III - receber os requerimentos de pedido de titula$o de imóvel urbano, extensão urbana

e distrital, verificando a documentação e encaminhando-as para Emissão de Título;

rfrurovt

SETOR DE CÂDÂSTRO, PROCESSO A-DMINISTRÁTTVO, E,.IGENHÂRIA E
MÂPEÂMEI{TO I]R3ANO

Ârt. 8c - Compete ao Setor de Cadastro, Análise de Processo Administrativo,

Engenharia e Mapeamento para Emissão de Tínrlos:

I - Receber e fazer juntada de documentos necessários ao processo de titulação;

II - realizar vistoria de campo;

III - confeccionar mapa de situação do imóvel objeto de processo de titulação ou de

qualquer outra demanda arlministrativa;

lV - realizar, se necessário, perícia técnica afeta ao processo de regularização fundiária

urbana;

V - orpedir laudo técnico de vistoria;

VI - emitir relatório sobre diligências requisitadas pelo Chefe do Departamento;

YII - confeccionar laudo técnico de avaliação de imóvel passível de regulariza$o

fundiária.

VIII - elaborar e fazer publicar editais relacionados ao processo de titulação, bem como,

naquilo que lhe couber, expedir notificações;

D( - emitir, com a devida sanção do Executivo, título definitivo de propriedade;

X - retificar eventuais equívocos formais detectados na cédula de título definitivo;

I Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP' 65939-ú00 - ltinga do Maranhão - MA.
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XI - expedir, com a devida sanção do Executivo, o títúo definitivo e a segunda via do

mesmo, mediante requerimento da parte interessada, deüdamente instruído de cópias

do documento de identidade e do CPF;

XII - manter sob sua coordenação e orientação os arquivos de Processos de Expedição

de Título Definitivo.

Írurovu
DOS CARGOS E SALÁRIOS

fut. I - Ficam criados os segu.intes cargos no âmbito da Secretaria Municipal de

Regularização Fundiária Urbana:

I - Secretário (a) Municipal de Regularização Fundiária;

II - Secretário (a) Adjunto(a) Municipal de Regularização Fundiária;

III - Chefe do Setor de Atendimento e Protocolo;

IV - Chefe do Setor de Cadasao, análise de processo administrativo, engenharia e

mapeamento urbano;

Ârt. lOe - À orceção do Secretrírio Municipal e do Secretário Adjunto, que serão

remunerados na forma de l"ei Própria, os integrantes dos cargos acima declinados

receberão como remuneração:

SAúRIO BASECARGO

R$ 998,00Chefe do Setor de atendimento e Protocolo

R$ 998,00Chefe do Setor de Cadastro, aruflise de Processo

a.lministrativo engenharia e mapeamento urbano

R$ 998,00

I Av. lndustriâl no 300 - Coqueiral - CEP: 65939-(100' ltinga ct<r llaranhão - MA.
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Art.l le - Para fins de Obtenção, gratuita, de título definitivo de imóvel nas áreas urbanas, de

expansão urbana e distrital do Município de Itinga do Maranhão, somente serão

contemplados aqueles cuja área de até 300m2 (trezentos metros quadrados), e comprovar:

I-A posse no imóvel de no mínimo 3 (uês) anos inintemrptos;

II- Não possuir ouuo imóvel registrado em seu nome com origem de posse;

III -Declaração de posse atestada por vizinhos colaterais e frontal;

W-Declaração de compra e venda em áreas com ou sem aforamento;

VI- Estar em dia com as obrigações eleitorais no domicflio;

VII- Não ser o imóvel objeto de litígio;

VIII- Não estar encravada em área de preservação ambiental;

D(- Não concorrer para degradação ambiental;

X- Não pertencer o imóvel ao interesse público Municipal, Fstadual ou Federal;

XI- Não margear os rios, riachos, igarapés, em atendimento ao que preceitua o Código

Ambiental;

ParágÍafo único: Nas áreas com metÍagens acima do pré-estabelecido no caPut deste artigo

obedecerá as nonnas convencionais vigentes;

Ârl 12c - O processo de titulação será gratuito para:

D Âs famílias de baixa renda com a comprovada inclusão em programas sociais;

il) Os aposentados com renda de até um salário mÍúmo;
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IID Os pacientes em trâtamento das patologias de oncologias, Síndrome da

imunodeficiência adquirida, tratamento psiqúátrico grave, AVC com seqüelas e cardiopatia

com intervenção Cirúrgica;

fut. 13 - Aplicam-se zubsidiariamente a esta Lei, o contido no Código Civil, na lei de

zo[eamento e ocupação do solo, na Iri do Plano Diretor e no Estatuto das Cidades.

úruLo)o

DATTTUTÁÇÁO

Ârt. 14- Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 6p da Constituição

Federativa do Brasil, e afi. 17,I, "b" e "f' da Lei 8.ó6611993, autorizado, mediante o

devido processo legal, através da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária

Urbana, expedir, após sanção do Executivo, Título Definitivo de propriedade de imóveis

urbano, orpansão urbana, distritais e particulares, doados ou das fueas com

assentamento urbano consolidado.

fut. 15 - É competência da Secretaria Municipal de Regularização Fundiiíria Urbana a

instauração do processo administrativo para apuração de eventual irregularidade na

emissão de título defiútivo de propriedade.

I- O referido procedimento será instaurado, exclusivamente, por Decreto editado

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que determinará que o Secretario (a)

Municipal de Regularização Fundiária Urbana, fará a devida validade a partir de sua

publicação e presidido por um servidor designado pelo chefe da pasta.

administrativo todos os demars requisitos eII- Aplica-se ao referido procedimento

ritos delineados na Lei Federal 9.78411999.

9 Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 659?3-000 - ltinga do Maranhâo - MA.
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I- Não houver documentação legitima de aquisição do bem titulando;

II- Não houver endereço para citação pessoal de terceiro interessados;

III - O pedido pleiteado pelo interessado conflitar com as informações cadastrais do imóvel

e/ou com àqueles resultados da visitação de campo.

PâráBrafo §le- O Setor responsável pela Emissão de Títulos, após finalizada a autuação do

processo, fica encarregado de organizáJo para que possa ser feita a deúda publicação em

edital no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Parágrafo §2c- O custo da publicação do referido edital, em jornal de comprovada circulação

no Município de Itinga do Maranhão ou no diário oficial do Município, será integralmente

suportado pelo interessado, mediante apresentação da devida comprovação do pagamento do

tributo, quando o imóvel titulado ultrapassar área de 300m2 (metros quadrados).

Parágrafo §30- Caso o interessado, regularmente notificado para providenciar a publicação do

edital, não o fizer no prazo de 10 (dez) dias, o processo será arquivado.

AÍt.17 - Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei, o contido no Código Civil, na lei de

zoneamento e ocupação do solo, na Lei do Plano Diretor e no E to das Cidades.

9 Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 659-a9-000 - ltinga do Maranhão - MA.
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Ârt.16- A Publicação de Edital dando conhecimento à instauração de processo administrativo

de titulação frrndiríria será obrigatório quando:

Parágrâfo §4l- Havendo a publicação, o interessado terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas

para fazer a juntada no respectivo processo, sob pena do feito ser arquirado.
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TTruLOlx

DA DOTÂÇÃO ORÇÂMH{TÁXrÂ

Art.18- As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei de Regularização Fundiária

Urbana, serão ctsteadas da conta do Tesouro Municipal, codificadas nos elementos de

despesas contidos na lci Orçamentária Anual (LOA), com seus respectivos ralores, nâo

e:<cluindo receitas decorrentes de convênios e/ou programas firmados com o Estado e a

Uúão.

&t.19- A plesente lei entra em ügor na data sua publicação, revogadas quaisquer

disposições em contrário.

GÂBINETE DO PREFEITO MI,INICIPAL DE ITINGÂ DO MÂRÁM{ÁO, ESTADO DO

MÂRÀNIúO, EM 07 DE OUTUBRO DE 2019.

PREFEITO MIINI DOMÁRÂNIúO

9 Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - ltinga do Maranhão - MA'
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Projetode tein, 33 /r//O/Ç

L)
I

Dispões sobre a Criação da Secretaria de Regularização ;'
Fundjária, Publicação e titulação de Imóveis no

Município de Itinga do Maranhâo e dá outras

providências.

(

I
rúCro FLÁuo a1eúO OrryrIRA, PREFEpO MUNICIPAL DE ITINGA DO MÀRAM{ÃO

- ESTÂDO DO MÂRÂNHÂO, TAÇO SÂBER A TODOS OS SEUS HABIIÂNIES qUE Â

CÂUEN,I UTINICIPÂL ÂPROVOU E EU SÁNCIONO À SEGUINTE LEI:

rfruro I
DÂS DISPOSIÇÔES GERAIS

, CÀPriUTO I

DA POLTTICA DE REGUTÂRIZAÇÁO FI,]NDúRIA I.JRBANÂ

Ârt. l. - Fica instituida a Política de Regularização Fundiríria urbana como ilstrumento

de promoção da dignidade da pessoa humana, a fim de assegurar o direito constitucional

de moradia e o fim social da propriedade urbana.

Ârt. 2c - Todos os órgãos municipais, nos limites de suas competências, devem colaborar

com a Política de Regularização Fundiriria urbana instituída na presente lei, prestando

informações, assessoramento e, quando necessário, e§tmtura para a boa e satisfatória

execução de suas finalidades.

Art. 3" - A Políticq de Regularização Fundiríria Urbana do Município do Ithga do

I

í
Maranhão define, conceitualmente, que imóvel urbano é aquele

expioração extrativista agrícola, pecuária ou agroindustrial.

não se destina à

{

ê.

I

I

ii, '
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pREcÀo PRESENCTAL Nc 006/2019. sIsrEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Procasso AdrDltrlstratlvo
O1.23O9.OOO2/2O19. OBJETO: CoDtrataçâo do serviços do
Eanutênçáo corr€tiva e prevêtrtiva dê poços artesiônos e
quadros de comaDdo e fornêcimento de peças, bombas e
quadros de comando para atender as nsc€ssidades do
muücípio. MODAIIDADE: Pregão. FORMA: Presencial. TIPO:
Menor Preço Por item. BASE LEGAL: Lei nc 10,520/2002,
Decreto Municipal \a OO2l2Ol3 € Lei ne 118.666/93 e suas
a.lteraçôes. DATA DE ÁBERTURÂ: 21 de outubro dB 2019 às
14:00 horas.

Os editais e seus a.n€xos estão à disposição dos iotgressados tra
SalE d€ raulriâo da CPL, no pédÍo da Socrêtâria Muuicipal de
Administrôçáo de Graça AraDha - MA, na Rua São Fra[cisco,
116, Centro, Graça Arôrha - MÀ do 2. a 6r feira, no horário das
08:00 às 12:00 horas. EsclareciEeDto adicio[al Do endereço
supra, ou pêlo endereço eletrôoico
p ro gr a c a ara n h a @ya h o o. c om. br.

Graça Aranhay'MA, 04 de outubro de 2019
THIAGO CAMPOS PEDROSA
Pregoeiro

Avrso DE LrcrTAÇÃo. pREcÂo PRESENCTAL N. o3o/2019.
OBJETO: Cortrataçáo de emprosa especiâlizada em
forneciDeDto de material espoúivo pelo sistema de r€gistro de
preços parô atender as nêcessidades do Município de ltinga do
MaranàáoÂ"íÀ ABERTURA:22 de outubro de 2019 às 10 horas.
TIPO DE UCITÂÇÃO: Menor Pr€ço por IteE. ENDEREÇO: Av.
lndustúal, n. 300, Bairro Coqueiral - Itinga do Malanhâo -MA.
oBTENÇÂO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estarão
disponíveis no site www.ltiuga.ma.gov.br - portal da
transparê[cia, ou poderão ser coÍrsultâdos gratuitameDte e
obtidos, mediaDte pagameDto tro valor de Rg 50,00 (ciuquenta
reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, na sêde da CPL, na Av. Industrial, n. 300,
Bairro Coqueiral, Bairro Ceutro - Ititga do Mararháo/MA - CEP
65,900-000, sstêndo disponível para atendimetrto eE dias úteis,
das 08:00 às 14:00 horas. DENISE MAGALHÀES BRJGE -
PREGOEIRA.

Publicodo wr: LúcIo Fuiwo ARAúlo oLrwIRA
Cfuigo identificador: d 354f31 fSOd cl fi938994ecbcc38,1d06

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÀO PRESENCIAL N.
o2a/2o19

TOMADA DE PREÇOS N.o OO2/2019. PROCESSO
ADMTNtSTÂAnVO Or.2309.OOOl/2019

ESTADO DO MARÁNHAO
PRNFEITURA MUNICIPAI DE GNAÇA ARANHA - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO
MÂRÂNHáO

A Comissão P€rEaDeDte de Licitação - CPL da Prefeitura
Mu cipal ds craça Aranha - MÁ, torDa público que realizará
licitãçào na seguinte forma:

ToMADA DE PREçOS N.r oo2/2O19. Procosso
Ad-ElnlEtratlvo O l.23O9.OOo l/20 1 9. OBJETO: cortlatôção
de êDpresa para execuçáo de serviços reforma dê ponte de
madeira, no Povoado Santa Luzia das Matas. MODALIDN)E:
Tomada de Preços. TIPO: MgDor preço, na forma de Execução
Indir€ta, sob o RegiDe de Ehpreitada por Prêço Global- BASE
LEGAL: Lei na 8.666/93 e suas alteraçô6s. DATA DE
ABERTUR.& 24 de ouhüro dê 2019, às 09:00h.

Os editais e seus aoexos estão à disposição dos itrtere$ados na
sala ds r€união da CPL, no prédio da s€cretaria Municipsl de
Admtnistraaáo de Graça AraDhâ - MA, na Rua Sáo Fraocisco,
116, Celrtro, Graça Aranha - MÀ de 2. a 6. feira, no horário das
08100 às 12:00 horas. Esclareclmento adicional no endereço
supra, ou pelo endereço eletrônico
progracaaranha @yahoo. com. br.

Graça Àrarha/MA, 04 de outubro d€ 2019
Milka Veroúca Stefane Silva dos Santos
Prssid€nte da CPL

Ptrblicado wr: THIAGO CAMPOS PEDROSA
Código id entificod or: 398 58 1 8b0ecco1 o4548406f38o3348d9

PREFEITURÂ DO ITINGA DO MARÁNHÃO
AVISO DE LICTTAÇÁO. PREGÂO PRE:SENCIAL N. 028/2019.
OBJETO: coDtratação de empresas p€lo sistema de registro dê
preços parô prestação de serviço de Estrutura de Eventos, afim
de atender as diversas programaçôes municipais realizâdas
e/ou apoiadas pela Prefeitura Municipal de Itinge do
Maranháo/MA através da Secretaria Municipal de Cultura,
Lazer e Turismo de ltitrga do Maranhão/MA ABERTURA: 31 dê
outubro de 2019 às 1O horas. TIPO DE LICITÂÇÃO: Menor
Preço por tteE. ENDEREÇO: Av. Industrial, n.300, Bairro
Coqueiral - Itinga do MaraDhão -MA. OBTENÇÃO DO EDIIÂL:
O Edital e seus anexos estarão disponívêis no site
www.ltinga.ma.gov.br - portal da transparêÍrcia, ou podeÉo ser
consultados gratuitamente e obtidos, mêdiante pagaDento no
valor de R$ 50,00 (chquelta reais), a ser recolhido através de
Documento de Ârrecadação Muúcipal - DAM, na sede da CPL,
ua Av. IndusEial, n. 300, Bairro Coqueiral, Bairro Co[tro -
Itirga do Maranião/l\,tA - CEP 65.900-000, estando disponível
para atetrdÍmeDto elo dias út€is, das 08r00 às 14:00 horas.
DENISE MAGAIHÂES BRIGE - PREGOEIRA.

Pubticodo por: Lúclo FlÁwo ARAÚJo oLIWIRA
C i go id e ntifrc ad on 5 e c I 0e0a0 1 924f3 54 62 52d 34 I I 5 I 3 cd b

LEI NA 337/2019 DE 07 DE OUTUBRO DE 2OI9.

Lêl Dr 337f2O19 DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.
DlBpõoE aobrc a crlação da socrstarla do Rogularlzação
Fundtárla, hültcação s tltulaçâo de tmóvels no Munlclplo
do ltl.Ega do MaraÃháo e dá ouEas provldôaclas'
LÚCIO TLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, PREFEITO
MUNICIPAL DE ITINGA DO MARÁNHÃO - ESTADO DO
MARANHÃO, FAçO SABER A TODOS OS SEUS
HÂBITANTES qUE A CÂMÂRA MUNICIPAL APROVOU E
EU SÂNCIONO A SEGIIINTE LEI:
rfnJLo r
DA,s DISPOSIÇÔES GERÁIS
CAPTTULO I
DA POLfrICA DE REGI'LARIZAÇÂO TUNDIÁRIA URBANA

Art. l' - Fica hstituÍda a Política de Regularizaçào Fundiária
Urbana como ilstruBento de promoção dâ dignidad€ da pêssoa
humôna, a fiE de assegurar o direito constitucional de moradia

A\/TSO DE LTCITAÇÂO. PREGÃO PRESENCIAL N.
o30/2019

PRNFEITURA DO ITINGA DO MARANHÃO

PublÍcado Wr: THIAGO CANPOS PEDROSA
C UiO o id entifi.cad or: 97 5b7 865 ce2gcd ec I 7 7b02 9cc0 1 606 5 o
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e o fie socia.l da propriedade urbôna.

Art. 2§ - Todos os órgãos municipais, nos limites de suas
competências, devêE colalorar com a PolíUca de Regularizôção
Fundiária Urbana instituída na presente lei, pr€stando
iDformaçôes, assessorameuto e, quando necessário, estrutura
para a boa e satisfatória execuçáo de suas finalidôdes.

Art.3'- A PolÍtica de Regularizâção Fundiária UrbaDa do
MuDicípio do Itinga do MaraDàáo define, conceitualmentê, que
imóvel urbatro é aquele que nâo se destina à exploraçào
ertraüyista ag,rícola, pecuária ou agroiDdustrial.

PaÉgràfo únlco - Equipara-se a imóvel urbano, pera €fôitos
desta lai, aquol€ localizado na zoDa urbana, zola de axpansáo
urbana e distrital do MuEicIpio dê Itinga do Maranhão,
destiDâdo à moradia.

TfTULo II
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃo
rUNDIÁf,IA I,,RBÂNA

ÂÍt. 4e - A Secretaria Muúcipal de Regularização Fundiária
Urbana, executará, prioritâr-iaBente, a Política Municipal de
Rsgularizaqáo eB áreas urbaDa e de expaDsáo urbana, fazêndo
dê maneira articulada com todos os deroais órgâos da
Adm inistraçâo Mudcipal, competirdo-lhe I

I - promover a concüaçáo de conflito furdiário urbano, aEavés
de audiêÀcias convocadas. especialErêntê, para esse fiD,
podêDdo iDclusive celebrar acordos;
II - demarcar á.eas que se ênquôdram Do coDceito de imóv€is
urbalos, expaDsâo urbaDô e distrital para €xecução da Política
de Regdarização Fundiária Urbala;
III- formar Cadastro Imobiüário e SociôI, para fins da execução
da Política do Regmlarizaqão Fu[diária Urbana;
IV - iniciar e hralizar processo adDinistrativo, instaurôdo para
fiDs de expediçâo de Ítulo Doônitivo de Propriedade daqueles
iDóveis urbanos, expansão urbaoa e distrital pertêncêDtes ao
Mulicípio de ltinga do Ma!a.!.hão;
V - instaurar processo adDinistrativo para apurar eventual
irregularidade quando da exp€dição de Título D€finitivo de
Propriedade;
vI - anulqr Ato Admidstrativo de emissâo de título medialte o

devido processo legal, por meio dê decisào administrativa
Bodvada e fuDdamentada.

úrulo rII
DA ESTRUTURÁ ÁDMINSTRÂTIVA DA SECRETARIA
MI,,NICIPAL DE REGUIJIRüZAÇÂO FUNDIÁRIÂ URBANA

ÀÉ, 5, - Para atender os MuDicipes do Itinga do Marônhão a

Secretaria Municipal de Regularizaçáo Fundiária Urbana t€rá a
sêguinte estrutura orgürüacionalr
I - Secretário (a) Municipal de Re$ arização Furdiária;
Il - Secr€tário (a) A(iunto(a) Municipal de Regularizaçáo
Furdiária,.
lll - Setor de Atendimento, Protocolo;
IV-S€tor dê Câdastro, análise dê processo admlnistrativo,
engetrhariô e mapeamento urbano para emissão de dtulo;

Tfrul.o ry
Do sEcRETÁRIo MUNCIPAL DE REGULARIZAÇÂO E
ÂDJTTNTO

Art, 6e - Compete ao Sêcretário (a) Municipal e s€u A4junto dê
Regmlarização Funüfuia Urbanar
I - Coordenar, planejar, articular, executar toda ê qualquer
etividade administrativa na Secrêtaria que vise garôntir a
política de regularização tundiária no Município do Itinga do
Mardnhão;

Tfrul-o v
DO SETOR DE ATENDIMENTO E PROTOCOLO

Art. 7c - Competê ao Setor de Ateoüm€nto e Protocolo:

I - Atendor de forma satisfatórlâ todos que buscarem os
serviços do DopaltameDto de Re$rlarização FuDdiáriaj
II - Oriêntâr Do preonchiDelto dos forDulários de emirssáo de
título deaaitivo;
III - r€cebor os requerimautos de peüdo de titu.laqão do LIoóvel
urbano, ertêusáo urbana e distritô1, verificando a
docurnentaçáo e BncaEinhôldo-as para EEissão de Ítulo;

TiTULO VI

SETOR DE CADASTRO, PROCESSO ADMINISTNATÍVO,
ENGENIIÀRIA E MÁPEAMENTO URBÂNO

Art. 8c - Colopete ao Sêtor de Cadôstro, A!álise de Procasso
Administrativo, Engênharia e MapeameDto para EBlssão de
Títulos:
I - Receber e faz€r jultada de documsntos necessários ao
processo ds titulação;
II - r€allzar üstoria de campo;
III - confecciolar Dapa de situaçáo do imóvel objeto de
processo de titulação ou de qualquer outra deBanda
admhistrativô;
IV - reBlizar, se necessário, peíciô Écnica úêta ao processo dê
r€gulôrizaçâo fu ndiárla urbana,
V - expedir Iaudo tócDico de vistlria;
vl - €mitir rslatórÍo sobr€ dügêBcias rcquisitadas pelo Chefe do
Dgpartâ.D6Dto;
vII - confeccionar laudo técnico de avaliâçâo dê imóvel passÍvel
de regnüarizaçáo fuldiária.
VIII - €laborar e fazer publicar editais relacioDados ao pÍocesso
do titulaçáo, bo6 como, naquilo que lhe coubêr, expôdir
noüficaçõ6s;
IX - emitir, com a dovida sa!çáo do 8xêcudvo, titulo deflnitlvo
de propriadads,
X - r€tiôcar av€trtuais equívocos formâis detectados Da cédula
de título dofl.ulüvo;
XI - erpedir, com a devida satrção do Executivo, o título
daffrlitivo e a segunds üa do roesmo, Eoüante requerilreuto da
parte itrtoressada, dgvidamentê instruído de cópias do
docuDento de ldenddade e do CPFi
XII - mantor sob sua coordeuação e ori€ntação os arquivos de
Procêssos d€ E)rpediçáo de Titulo DeEritivo.

Trrulo vu
DOS CARGOS E SAIÁRIOS

Art.9c " Ficam criados os seguint€s cargos no âEbito da
Socretalia MuDicipôl de Regularização Fundiária Urbans:
I - Secrêtário (â) Municipal de Regulârização Fundiária;
ÍI - Sêcr€tário (a) Aqiurto(a) Municipal de Regularizaçâo
Fundiária,
lll - Chefo do Setor de AtêndiDênto e Protocolo;
tV - Chefe do Setor de Cadastro, análise dê procêsso
administrativo, engenharia e mapoament! urbano,

Art. loc - À exceçâo do Secretárlo Municipal e do Secretário
A4lunto, que serão rÊmunerados na forma de L€i Própía, os
intôgrallt€s dos cargos acima daclinados r€cob€rão como
remuneraçâo:

]NqEEEXSItrú

Ê TERTIF!TÀDO OIGIÍÁLME NíE
E t0Ll CÂF'lÀt8O D€ Í€lt4P0
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TTruLOVIII
DA DI}IENSÃO DO LOTE

Parágrafo únlco: Nas áreas com mêtragens acima do pré-
estabolecido no caput deste artigo obedecêrá as normas
convencionais vigentos;

ArL 12r - O processo de tihrlaçáo sêrá grratuito para:

I. As faDÍIias de baixa renda com a coDprovada iuclusão
êm prograEas sociaisi

II. Os aposentados com rendô de até um saláúo mínimo;
IlI. Os pacientes em tratamento das patologias de

oncologias, Síndrome da imunodeficiência adquirida,
tratamento psiquiátrico grave, AVC com seqüelas e
cardiopatia coro intervençáo Ciúrgica;

Art. 13 - Aplicam-se subsidiarismênte a esta Lei, o contido no
Código Civü, na lei de zonoamento € ocupaçâo do solo, na Lei
do Plano Diretor e no Estatuto das Cidades.
TTULO 

'ODA TrTUrÂÇÃO

Art. 14- Fica o Poder Executivo Municipal, nos terEos do art.
6a da Constituiçào Federâtiva do Brasil, e aÍL. 17,l, "b" e -f" da
Lei 8.666/1993, autorizado, mediante o deüdo processo legal,
através da Secretaria Mulicipal de Regulârização Fundiária
Urbana, expedir, após sanção do Executivo, Título D€finitivo de
propriodade de imóveis urbano, expansão urbana, distritais e
paúiculares, doados ou das áreas com assentamento urbano
consolidado.

os demais requisitos o ritos dêlineados tra Lêi Fêderal
9.784/1999.

Tfrul.o vln
DA PT'BLICAÇÃO DO EDÍTAL

Ârt.I6- A Publicaçáo de Edital dando conhecimento à
itrstauração de processo adDilistrativo de titulação fuldiária
será obrigatóio quaDdo:

. Não houvêr documêntaçáo legitirEa de aquisiçáo do bem
titulaldo,

II- Náo houver etrdereço para citação pessoal de terceiro
interessados;
III - O pedido pleiteado pelo interessado conflitar com as
informações cadsstrais do imóvel e/ou com àqueles resultados
da üsitaçâo de campo.
Parágrafo §le- O Setor responsável pela Emissão de Títulos,
após finalizada a autuaçâo do processo, fica encarregado de
organizá-lo para que possa ssr feita a devida publicação em
edital no prâzo máximo dê 10 (dez) dias,
Parágrafo §2{. O custo dê pubticaçâo do referido edital, em
jornal de coEprovada circulaçâo no Muíicípio de Itinga do
Maranhão ou oo diário oficial do Município, será integralmente
suportado pelo ürteressado, mêdiaute apresentagâo da devida
comprovação do pagamento do trlbuto, quaudo o tmóvel
titulado ultrapâssar ár€a d€ 300m2 (metros quadrados).
Parágrafo §3r- Caso o interessado, regularmente notificado
para providenciar a publicação do edÍtal, não o fizer no prazo
de 10 (dez) dias, o prlcesso será arquivâdo.
Parágrafo §4P- Havendo a publicaçáo, o interessado terá o
prazo de 72 (sêtenta e duas) horas para fazer a juntada no
respecüvo processo, sob peIra do feito ser arquivado.
Art.17 - Aplicam-se subsidiariament€ a esta Lei. o contido no
Código CiüI, tra lai de zoneamênto e ocupação do solo, na Lei
do Plano Dir€tor e no Estatuto das Cidades.

Tfrul,o tx
DA DOTÁÇÃO ORçAMENTÁRIA

Art.18- As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei
de Regularização Fundiária Urbana, serâo custeadas da contâ
do Tesouro Mu cipal, codincadas nos eleElentos dê despesas
contidos na Lei Orçamentária Anual (LOA), com seus
respectivos valores, Dão e*cluitrdo receitas decorrentes de
convênios e/ou programas firmados coE o Estado e a União.

Art.19- A prêsente lei eotra eE vigor Íra data sua pubticação,
revogadas quaisquer disposições em coltrário,

LÚCIO FIriVrO AnÁÚO OLI!'ErRA
PREFEITO MUNICIPAL DE ITINGA DO MARÁNHÂO

GABINETX DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITINGA DO
MARANHÁO, ESTADO DO MARANHÁO, EM 07 DE
OUTUBRO DE 2019.

Art. 15 - É coúpetência da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária Urbana a instauração do processo
administrativo para apuraçào de eventual irregularidade na
êmissáo de título definiüvo de prcpriedade.

. O referido procedimento será iIrstaurado,
exclusivamente, por Decreto editado pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal, que dêtsrminará que o
Secretario (a) Municipal dê Rêgularizaçáo Fundiária
Urbana, fará a devida validade a partir de sua
pu-blicaçáo e presidido por um sert/idor designado pelo
chefe da pasta.

Pubticado por: LúcIo FtÁwo ARAúJ) ouwIRA
C d i go id entificod or: I 7 bfr b 1 I 382d O 1 ba 1 aoíd4fr 7 0642 obf

LEI Nq 33A/2OI9 DE 07 DE OUTUBRO DE 2OT9.

LEI NO 338/2019 DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

Dispõe sobre o desueEbramento da Secretaria Municipal de
Administraçáo e Fitranças Ito âmbito da Estrutura

. Aplica-se ao referido procedimetrto admiltistrativo todos Administraüva da Prefeitura Municipal dê Itinga do Maranhão,

Art.llr - Parê fins de Obtenção, grafuitâ, de títu.lo definitivo de
imóvel nas áreas urbanas, de expansáo urbana e distrital do
Município de ItiDga do Maranhão, somente serão coDtemplados
aqueles cuja iárea de ató 300m, (trezeqtos metros quadrados), e
comprÍ,var:
I-A poEse no imóvel de no minimo 3 (três) auos Íninterruptos,
II- Não possuir outro Ímóvel registrado em s€u nome com
origem de posse;
III -Declaração de possô atestada por viziDhos colaterais e
Íiontal;
Iv-Declarôção de compra e venda €m áreas com ou s€m
aforamento,

. Estar em dia com as obúgaçôes eleitorais no domicílio;

. Náo ser o imóvel objeto de litígio;

. Náo estar encravada em área de preservação
arrbientâl,

r Nâo concorrer para degradação aDbienta.l;
. Náo pêrtencer o imóvel ao ürteresse público Municipal,

Estadual ou Federal,
. Não margear os rios, riachos, igarêpés, etu ateDdimento

ao que preceitua o Código Ambiental;

f ERÍIFIIADO OI6IÍALIIENÍ€
E TÕI,I [ÂF]ÍüAE DE ÍEÀ/,PO
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA OO MARANHÃO

Ici uo 337/2019 DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

Disfioes sobre a Criação da Secretaria de Regularização

Fundiária, Pubücação e titulação de Imóveis no

Município de Itinga do Marauh.ão e dá outras

providências.

Lúcro ruÁvlo ÂRÁúo oLryErRÂ, pREFErro MUNrcrpÂL DE rrrNcÂ Do MÂRÁNHÃo

- ESTÂDO DO MÂRÂM{ÃO, FÂÇO SABER Â TODOS OS SEUS HABTTANTES qUE A

CÂUENE UUI.TICIPÂL APROVOU E EU SÂNCIONO Â SEGIJINTE LEI:

rÍruror
DÂS DTSPOSTÇÔES GERAIS

cÂPfruLOr

DA pOLfTrCÀ DE REGTJLARTZÂÇÃO ruNDúme Un-sÂNe

Ârt. l' - Fica instituída a Política de Regularização Fundiária Urbana como instrumento

de promoção da dignidade da pessoa humana, a fim de assegurar o direito constitucional

de moradia e o fim social da propriedade urbana.

Art. 2s - Todos os órgãos municipais, nos limites de suas competências, devem colaborar

com a Política de Regularização Fundiária Urbana instinrída na presente lei, prestando

informaçôes, assessoramento e, quando necessário, estrutura para a boa e satisfatória

execução de suas finalidades.

ful 3" - À PolÍtica de Regularização Fundiária Urbana do Município do Itinga do

Maranhão define, conceitualmente, que imóvel urbano é aquele que não se destina à

exploração extrativista agrÍcola, pecuária ou agroindustrial.

9 Av. lndustriat no 300 - Coqueiral - CEP: 65939-0f,t0 - ltinga do Ma;enhão - MA
www. itingê. ma.go'.'.br
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

Parágrafo í,nico - Equipara-se a imóvel urbano, para efeitos desta lei, aquele localizado

na zona urbana, zona de expansão urbana e distrital do Município de Itinga do

Maranhão, destinado à moraüa.

rÍruroII
DA SECRETÂRIÂ MUNTCIPÂL DE REGUTÁRIZÂçÁO rrrN»úrue URBÂNA

fut. 48 - A Secretaria Municipal de Regüarização Fundiária Urbana, executará,

prioritariamente, a Política Municipal de Regularização em áreas urbana e de expansão

urbana, fazendo de maneira articulada com todos os demais órgãos da Àdministraçâo

Municipal, competindo-lhe:

I - promover a conciliação de mnflito fundirírio urbano, através de audiências

convocadas, especialmente, pÍra esse fim, podendo inclusive celebrar acordos;

II - demarcar áreas que se enquadram no conceito de imóveis urbaoos, expansão urbana

e distrital para er<ecução da Politica de Regularização Fundiária Urbana;

III- formar Cadastro Imobiliário e Social, para fins da execução da Política de

Regúarização Fundiária Urbana;

IV - iniciar e finalizar processo administrativo, instaurado para fins de epedição de

Tíulo Definitivo de Propriedade daqueles imóveis urbanos, e<pansão urbana e distrital

pertencentes ao Município de Itinga do Maranhão;

V - instaurar processo adminisuativo para apurar evenntal irregularidade quando da

expedição de Título Definitivo de Propriedade;

VI - anular Ato Âdministrativo de emissão de título mediante o devido processo legal,

por meio de decisão administrativa motivada e fundamentada.

9 Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEI-': 65939-000 - ltinga do Maranhão - MA.
www.itinga.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÀO

rfrurour
DÁ, ESTRUTURÂ ÂDMINSTRATIVÂ DA SECRETARIA MI,JNICIPÀL DE

REGUtÀRrzÂÇÃo rulroúme URBÂNÂ

ÁÍ. 5e - Para atender os Munícipes do Itinga do Maranhão a Secretaria Municipal de

Regularização Fundiária Urbana terá a seguinte estrurura organizacional:

I - Secretário (a) Municipal de Regularização Fundiríria;

II - Secretiirio (a) Adjunto(a) Municipal de Regularização Fundiária;

Ill - Setor de Atsndi'nsÍr16, Protocolo;

lV-Setor de Cadastro, análise de processo administrativo, engenharia e lnapeamenro

urbano para emissão de tínrlo;

rÍruro rv
DO SECRXTÁRIO MUNCIPAL DE REGUIá,RIZÂÇÁO E ÂDJUNTO

Ârt. & - Compete ao Secretário (a) Municipal e seu Adjunto de Regularização Fundirária

Urbana:

I - Coordenar, planejar, articular, er.ecutar toda e qualquer atiüdade administrativa na

Secretaria que vise garantir a política de regularização fundiária no Município do Itinga

do Maranhão;

rÍrurov
DO SE-TOR DE ATET.IDIMEbITO E PROTOCOLO

[fi.7a - Compete ao Setor de Atendimento e Protocolo:

I - Àtender de Íbrma satisfatória todos que

Regularização Fundiária;

buscarem os ser!'1ços epanamento de

I Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - l'.rnga do iv'laranhão - MA.
www.itinga. rna. gov. br



i*i

I<
pREFETTuRA *rii3Éil"#','f'liEi ro ro*o"rÃo

II - Orientar no preenchimento dos formulários de emissão de t{tulo definitivo;

III - receber os requerimentos de pedido de titúa$o de imóvel urbano, o<tenúo urbana

e distrital, verificando a documentação e encaminhando-as para Emissão de Título;

Írurovr

SETOR DE CÂDASTRO, PROCESSO ADMIMSTRÁTIVO, M{GENHÂRIA E

MÁPEAMENTO UR3ÁNO

Art. 8c - Compete ao Setor de Cadastro, Análise de Processo Administrativo,

Engenharia e Mapeamento para Emissão de Títu-los:

I - Receber e fazer juntada de documentos necessários ao plocesso de titulação;

II - realizar vjstoria de campo;

III - confeccionar mapa de situação do imóvel objeto de processo de tirulação ou de

qualquer outra demanda administrativa;

fV - realizar, se necessário, perÍcia técnica afeta ao processo de regularização fundiária

urbana;

V - expedir laudo técnico de ústoria;

VI - emitir relatório sobre diligências reqúsita.tas pelo Chefe do Departamento;

VII - confeccionar laudo técnico de avaliação de imóvel passível de regularização

fundiária.

VIII - elaborar e fazer publicar editais relacionados ao processo de titulação, bem como,

naquilo que the couber, expedir notificaçôes;

IX - emitir, com a deüda sanção do Executivo, título definitivo de propriedade;

X - retificar eventuais equívocos formais detectados na cédula de título definitivo;

9 Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 6593§r-000- ltinga cjc Maranhão - MA.
www.itinga.ma.qov.br



i*'1
<

XI - expedir, com a deüda sanção do Executivo, o título definitivo e a segunda via do

mesmo, mediante requerimento da parte interessada, deüdamente instruído de cópias

do documento de identidade e do CPF;

)oI - manter sob sua coordenação e orientação os arquivos de processos de Expediçâo

de Título Definitivo.

rÍruro vu

DOS CÂRGOS E SÂLÁRIOS

Ârt. 9! - Ficam criedos os segu.intes cÍrgos no âmbito da Secretaria Municipal de

Regularização Fundiária Urbana:

I - Secretário (a) Municipal de Regularização Fundiríria;

II - Secretrírio (a) Adjunto(a) Municipal de Regularização Fundiária;

III - Chefe do Setor de Âtendimento e Protocolo;

IV - Chefe do Setor de Cadastro, análise de processo administrativo, engenharia e

mapeamento urbano;

Ârt. 10o - À exceção do Secretário Municipal e do Secretário Adjunto, que serão

remunerados na forma de Lei Própria, os integrantes dos cargos acima declinados

receberão como remuneração:

CARGO SAIÁRIO BASE

Chefe do Setor de atendimento e Protocolo R$ 998,00

Chefe do Setor de Cadastro, análise de processo

adminisuativo engenharia e mapeamento urbano

R$ 998,00

Assessor Técnico em Edificaçôes e mapeamento

urbano

R$ 998,00

I Av. tndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: ti5939-000 - i;;rrgrr cic Maranhão - MA
www. itinga.mà. gov.b!'
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PREFEITURA MUNICIPAL OO ITINGA OO MARANHÃO

rÍrurouu
oe onumqsÃo Do LorE

Art.l le - Para fins de Obtenção, gratuita, de tínrlo definitivo de imóvel nas áteas urbanas, de

expansão urbana e distrital do Município de Itinga do Maranhão, somente serão

contemplados aqueles cuja área de até 300m2 (trezentos metros quadrados), e comprovar:

I-A posse no imóvel de no mínino 3 (três) anos inintermptos;

II- Não poszuir outro imóvel registrado em seu nome com origem de posse;

III -Declaração de posse atestâda por vizinhos colaterais e frontal;

lV-Declaração de compra e venda em áteas com ou sem aforamento;

VI- Estar em dia com as obrigações eleitorais no domicflio;

VII- Não ser o imóvel objeto de litígio;

VIII- Não estar encravada em área de preservação ambiental;

IK- Não concorrer para degradação ambiental;

X- Não penencer o imóvel ao interesse priblico Municipal, Estadual ou Federal;

)(I- Não margear os rios, riachos, igarapés, em atendimento ao que preceitua o Código

Ambiental;

Parágrafo único: Nas áreas com metragens acima do pré-estabelecido no caput deste artigo

obedecerá as norrtras convencionais vigentes;

Ârt. 12c - O processo de titr:lação será gratuito para:

D As famflias de baixa renda com a comprovada inclusão em programas sociais;

D Os aposentados com renda de até um salário mínimo;

9 Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEF: 65939-00í) - ltirrga do Maranhão - MA
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IID Os pacientes em ttatârnento das patoloeiâs de oncologias, Síndrome da

imunodeflciência adquirida, tratamento psiquiátrico grave, AVC com seqüelas e cardiopatia

com intewenção Ctúrgica;

Art. 13 - Âpücarn-se zubsidiariamente a esta Lei, o contido no Código Civil, na lei de

zonearmento e ocupação do solo, na [ei do Plano Diretor e rro Estetuto íles Cidades.

rfnrro:o
D ITnItÁÇÁO

fut. 14- Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 6o da Constituição

Federativa do Brasil, e art. 17, I, "b" e "f'da Lei 8.666/1993, autorizado, mediante o

devido processo legal, através da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária

Urbana, ocpedir, apóa sanção do Executivo, Título Definitivo de propriedade de imóveis

urbano, ocpansâo urbana, distritais e particulares, doados ou das fueas com

assentamento urbano consolidado.

Árt. 15 - É competência da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária Urbana a

instauração do processo adminisuativo para apuração de eventual irregu.laridade na

emissão de título definitivo de propriedade.

I- O referido procedimento será instaurado, exclusivamente, por Decreto editado

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que determinará que o Secretario (a)

Municipal de Regularização Fundirária Urbana, fará a devida validade a partir de sua

publicação e presidido por um servidor designado pelo chefe da pasta.

II- Aplica-se ao referido procedimento a.tministrativo todos os mals requlsltos e

ritos delineados na Lei Federal 9.784/1999.
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rÍruroun
DA PUBUCÂÇÁO DO EDITAL

AÍt.16- A Publicação de Edital dando conhecimento à instauração de processo administrativo

de titulação firndiária será obrigatório quando:

I- Não hour.er documentação legitima de aquisição do bem titulando;

II- Não houver endereço para citação pessoal de terceiro interessados;

III - O pedido pleiteado pelo interessado conflitar com as informaçôes cadastrais do imóvel

e/ou com àqueles resütados da visitação de campo.

Paúgrafo §le- O Setor responsável pela Emissão de Títulos, após finalizada a autuação do

processo, fica encarregado de organizáJo pÍúa que possa se! feita a devida publicação em

edital no prazo máximo de 10 (dez) dias.

PadgÍafo §2c- O custo da publicação do referido edital, em jornal de comprovada circulação

no Município de Itinga do Maranhão ou no diário oficial do Município, será integralmente

suportado pelo irteressado, mediante apresentação da devida comprova$o do pagamento do

tributo, quando o imóvel titulado uluapassar área de 30Om2 (meuos quadrados).

Parágafo §$- Caso o interessado, regularmente notificado para providenciar a publicação do

edital, não o fizer no pr.rzo de 10 (dez) dias, o processo será arquivado.

Parágrafo §4r- Havendo a publicação, o interessado terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas

para fazer a juntada no respectivo processo, sob pena do feito ser arqüvado.

Ârt.l7 - Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei, o contido no Código Civil, na lei de

zoneamento e ocupação do solo, na [,ei do Plano Diretor e no Estatuto das Cidades.

-
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rfrurox
ne noreçÁo onçaumrrÁme

Art.l8- Âs despesas decorrentes da aplicação da presente Lei de Regularização Fundiária

Urbana, serão custeadas da conta do Tesouro Municipal, codificadas nos elementos de

despesas contidos na [,ei Orçamentária Anual (LOA), com seus respectivos valores, não

excluindo receitas decorrentes de convênios e/ou programas firmados com o Estado e a

União.

fut.19- A presente lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas quaisquer

disposições em contrário.

GÂBINETE DO PREFEITO MI]NICIPAL DE ITINGÂ DO ESTÂDO DO

MARÂM{ÃO, EM 07 DE OUTTIBRO DE 2019.

OLIVEIRÁ

PREFEITO DO MÂRANHÁO
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Itinga do Maranhão, 26 de setembro de 2019.

Excelendssirna Senhora Presidente da CâEara Municipal, de Itinga do Maranhão,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de enc.rminlar à Vossa Excelência o Projeto de Lei que
" Dispõe sobre a criação da Secretaria de Regularização Fundiária e dá outras pzouidências."

Vossas Excelências têm conhecimento do aumento da ocupação do espaço
territorial no Murricípio de Itinga do Maranhão - MA, consequentemente existindo a

necessidade da intewenção do serviço público municipal para aplicar medidas jurídicas,
ambientais, sociais e urbanas para o cumprimento dos fins sociais da propriedade urbana
para que o seu proprietário possa usar, gozar, usufruir e dispor da mesma.

Portanto este projeto de lei dispõe da criação da Secretaria de
Regularização Fundiária que teú por finalidade realizar o planejamento operacional, a

articulação, a coordenação, a integração e a execução do processo de regularização
fundiária urbana, fazendo estudos e pesqüsas sobre a realidade socioeconômica e
habitacional de pessoas e/ou famflias a fim de assegurar a regularização fundiiíria proposta
nesta lei.

Dessa forma, se torna imperiosa a necessidade da criação e

regulamentação dessa secretaria para melhorias no ambiente urbano e na qualidade de

vida, contribuindo para o pleno er<ercício da cidadania.

Ao ensejo e ao tempo de renovar minhas expressões de elevado apreço as

Vossas Excelências e certo de contar, uma vez mais, com a cola
de l,eis.

A

LÚCIO
Prefeito de

dessa Egrégia Casa

CÁtiAflsic ua

www.itinga.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

PROJETO DE LEI N'

DrsPÓE SOBRE Á CRAÇÃO DA
SECRETÁRA DE REGULARTZAÇÃO
FUNDIÁRA E DÁ OUTRAS
PROWDfrVCIAS.

A Câmara Municipal, aprova, e eu, LUCIO fú\rIO ARAITO
OLIVEIRÂ, Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão, sanciono a segu.inte lei:

DÂ SECRETARIÂ MUNICTPAL DE REGIILARIZÂÇÃO FLJNDúRIA

fut. l" - Esta Lei cria no âmbito do Município de Itinga do Maranhão, a SECRETARIÁ

MUNICIPAL DE REGUL4.RIZÂÇÁO FLJNDúRIÀ, e define às áreas de sua atuação, e

estabelece a estrutura administrativa necesúria ao seu funcionamento,

Ârr. 2' - A SECRXTARIA MUNCIPAL DE REGUTÁRIZAÇÁO RINDúRIA rem por

finúdade conduzir o processo de legalização permanente de moradores de áreas

irregularmente ocupadas para fins de moradia, promovendo, também, melhorias no

ambiente urbano e na qualidade de vida, contribuindo para o pleno exercício da cidadania.

Âft. 3'- Compete a SECRETARIA MUICIPAL DE REGUÇARIZAçAO FLINDúRIÂ:

I. Fazer cumprir os fins sociais de propriedade no âmbito do Município de Itinga do

Maranhão;

U. O planefamento operacional, articulação, coordenação, integração, o<ecução e

avaliação das políticas públicas municipais relativas à regularização fundiária;

III. Â realização de estudos e pesquisas sobre a realidade socioeconômica e habitacional

do MunicÍpio, úm de assegurar a regularização fundiária proposta na presente Lei e em

conformidade com a Lei Federal da R-EURB n' 13.tt65 de 2017.

ry. Utiüzar toda a estrutura do Município de Itinga do Maranhão em prol da

regularização fundiríria atraves da ação articulada com órgãos e secretarias municipais;

V. Viabilizar através da Procuradoria Geral do Município Itinga do Maranhão,

pleitos administrativos e/ou judiciais, em qualquer esfera de , que tenham como

finalidade auxiliar a política de re
Maranhão;

Município de Itinga do
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VI. Instaurar e processar o Usucapião Administrativo Urbano no âmbito do Município
de Itinga do Maranhão para fins de regularização fundiária bem como encaminhar ao setor

jurídico proúdências necessárias para que se promova ações judiciais, com base no Estatuto

das Cidades e nas demais leis correlatas;

VIL f,salizar cadastramento e/ou recadastramento imobi[ário em bairros enquadrados

nâ I€i da REURB-S, previamente decretadas pelo Município de Itinga do Maranhão, para

fins de regularização fundiária;

VIII. Emitir Tínrlo Definitivo de Imóveis.

DADOAÇÁO, DAÂqrnSrÇÁO E DOS CONyNTOS

Ârt. 4' - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, através da SECRETARIA

MLINICIPAL DE REGUIÂRIZAÇÃO FUNDIÁRIA, a fazer:

L A doação, sem ônus, de lotes de terra de propriedades do Município, para fins de

regularização Fundiária;

II. A Adqúrir de proprietários particulares lotes de terra que tenham como fim a

regularização fu ndiária;

nI. Á Firmar Convênios com o Estado e com a União e/ou com outras instituições,

inclusive de âmbito internacional, para fins de regularização fundiária.

DA EMISSÃO DE ÍTI.]LO DEFINTITYO

Art. 5'- A reivindicação, formalização e legalização de documentos necessários para a

emissão de título definitivo de propriedade no âmbito do MunicÍpio de Itinga do Maranhão

fica a encargo da SECRETARIA MLNICIPAL DE REGUIÁRIZAÇÁO FLINDIÁRIA, e será

objeto de processo administrativo próprio.

Parágrafo Primeiro: Â emissão do competente Título Definitivo pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE REGULARIZÂGO ruNDúRIA, garantirá o direito real sobre o

imóvel, possibilitando a competente regularização perante o Cartório de Registro de

Imóveis.

l*1

Parágrafo Segundo: O banco de Dados relativo ao Cadastro de Imóveis Itinga do

Maranhão pré-existente, e aos futuros cadastros, passa a ser administrado onuolado pela

SECRETARIA MUNICIPÂI DE REGUI.C.RIZAÇÁ

DOS ÓRGÃOS

I Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - l'.inga do Maranhão - MA.
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AÍt. 6' - Para o Cumprimento de suas Finalidades, a SECRETARIA ML- {ICIPAL DE

REGUI"I\RIZAÇÃO RJNDúRIÂ, tem a seguinte estrurura organizacional:

I. Gabinete do Secretário:

II. Departamento de Emissão de Títulos:

a) Divisão de Cadastramento Fundiário;

b) Setor de Mapeamento e Zoneamento;

c) Setor de Arqúvos e Controle de Processos Administlativos.

ru. Departamento de Planejamento Estratégico Fundiário:

a) Setor de Informática e Tecnologia;

b) Setor de Engenharia e Planejamento Urbano;

DOS CÁRGOS, DAS ArRrBUrÇÔrS r nOS SerÁruOS

Afi. 7" - Ficam criados os segu.intes c.ugos no âmbito a SECRXTARIA MLINICIPÂL DE

REGI.JIÁRIZAÇÂO FUNDúRIA TJRBANA:

I. Secreúrio(a) Municipal de Regularização Fundiária;

n. Secretário(a) Adjunto(a) Municipal de Regularização Fundiária;

III. Chefe do Departamento de Emissão de Títulos;

tV. Chefe do Departamento de Planejamento Estratégico Fundiário;

V. Assessor Técnico de Cadastramento Fundiário;

VL Assessor Técnico de Mapeamento e Zoneamentoi

VII. Assessor Técnico de Arquivo e Controle de Processos Administrativos;

\rIII. Assessor Técnico de Informatização e Tecnologia no âmbito Fundiário;

DK. Assessor Técnico Especializado em Edificaçôes.

Ârt. 8" - À exceção do Secretário Municipal e do Secreúrio Adjunto, que serão

remunerados na forma de tei Própria, os integrantes dos cargos acima declinados

receberão como remuneração:

SflÁRIO
BASE

REPRESENTÂ

ÇÁo
CARGO

R$ 998,00 R$ 1.s00,00Chefe do Depanamento
R$ 1.500,00R$ 998,00Chefe do Departamento de Planejamento Estratégico

Fundirírio
R$ 998,00Assessor Técnico de Cadastramento Fundiário 998,00

/R$ 998,00 R$ 998,00te"ni"o d. tttup""-"nto e (oqear(ent\Assessor
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Âssessor Técnico de Arqúvo e Controle de Processos

Âdministrativos
R$ 998,00 R$ 1.250,00

Assessor Técnico de Informatização e Tecnologia no
Âmbito Fundiririo

R$ 998,00 R$ 1.250,00

Assessor Técnico Especializado em Edificações R$ 998,00 RS 1.250,00

Parágrafo Único: As atribúçôes dos cargos descritos no caput serão definidas em ato

normativo opedido pelo(a) Secretário(a) Municipal de Regularização Fundiária.

DA DOTÂÇÃO ORÇAMmrrÁRrÂ

Art. I - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta de dotaçôes

orçamentárias do Tesouro Municipal e de eventuais receitas decorrentes de convênios e/ou

programas com o Estado e União.

DAS DISPOSIÇÓUS rnrArs

fut. l0' - No presente exercício, fica o Executivo autorizado a abrir crédito adicional

especial, no montante necessário para atender às despesas com a execução desta Lei.

Art. ll" - O Poder Fxecutivo regulamentará por Decreto a presente Lei no que assim

couber e considerar necesúrio.

ÂÍt. 12' - Esta Lei entrará em úgor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITINGA DO O, ESTADO DO

MARANHÁO, AOS 26 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO D ANO DE 2019.

LÚCIO OLTVEIRÂ

CIP

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

Mensagem nc 015/2019

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

O presente projeto de lei traz importante proposra de uma lei municipal específica com

normas gerais sobre regularização fundiriria em áreas urbanas, expansão urbana e distritos.

Temos que proporcionar aos murúcipes, uma lei direcionada sobre a regularização fundiária,

com conteúdo claro, que tenha consistência técnica e promova justiça social.

Â regularização fundiríria é elemento importante para que se assegure o direito social à

moradia garantido pelo art. 6e da Constituição Federal.

O texto aqui apresentado tem essa propostâ. Em face do evidente impacto social desta

proposição legislativa, encaminhamos este Projeto de Lei em caráter de IIRGENCIA,

IJRGE.ITISSIMÂ; E contamos, desde já, com o pleno apoio de nossos ilustres Pares para sua

rápida aprovação por esta Casa de Leis.

Gabinete do Prefeito de I aranhâo, em de outubro de 2019.

LUCIO OLTVEIRÂ

Prefeito doI

00, ,t' .as/?
-ôl'-^:1

I

9 Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - ltinga do Maranhão - MA.
www.itinga.ma.gov.br



l*i

Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÀO

Projeto de Lei n,

Dispôes sobre a Criação da Secretaria de Regularização

Fundiária, Publicação e titulação de Imóveis no

Município de Itinga do MaranhÂo e dá outras

proüdências.

túclo FúvIo ARÁúo oLwErRÂ, pREFErro MLJNICIrAL DE rrINGÀ Do MÂRÂM{Ão

- ESTADO DO MÂRÂM{ÃO, FÂçO SÂBER Â TODOS OS SEUS rrÀBrrÂNTES QUE Â

CÂUANE MUNICIPÂLAPROVOU E EUSÂNCIONOÂ SEGTJINTE LEI:

rÍruro r

DÂS DTSPOSTÇÔES GERÂrS

CAPfruLOI

DÁ POLfTTCA DE REGUráRrZÂçÁO FUNDúRrA rJRsÁNA

Ân. l" - Fica instituída a Política de Regularização Fundiária Urbana como instrumento

de promoção da dignidade da pessoa humana, a fim de assegurar o direito constitucional

de moradia e o fim social da propriedade urbana.

An. 2c - Todos os órgãos municipais, nos limites de suas competências, devem colaborar

com a Política de Regularização Fundiária Urbana instinrlda ne presente lei, prestando

informaçôes, assessoramento e, quando necessário, estmfllra para a boa e satisfatória

execução de suas finalidades.

AÍt. 3" - A Política de Regularização Fundiária Urbana do Município do Itinga do

Maranhão define, conceituâlÍnente, que imóvel urbano é aquele que não se destina à

explora$o extrativista agrícola, pecuária ou agroindustrial.

I Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - ltinga do Maranhão - MA.
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Parágrafo ú"ico - Equipara-se a imóvel urbano, para efeitos desta lei, aquele localizado

na zona urbana, zona de expansâo urbana e distrital do Município de Itinga do

Maranhão, destinado à moradia.

rÍruro n
DA SECRETARIA MLTMCIPAL DE REGUrÂRIZÂÇÃO FUNDúRIAUR3ÂNA

ÁÍt. 4P - A Secretaria Municipal de Regularização Fundiária Urbana, executará,

prioritariamente, a Política Municipal de Regularização em áreas urbana e de orpansão

urbana, fazendo de maneira articulada com todos os demais órgãos da Administração

Municipal, competindo{he:

I - promover a conciliação de conflito fundiário urbano, através de audiências

convocadas, especialmente, para esse flm, podendo inclusive celebrar acordos;

II - demarcar áreas que se enquadram no conceito de imóveis urbanos, expansão urbana

e distrital para execução da Polltica de Regularização Fundiária Urbana;

III- formar Cadastro Imobiliário e Social, para fins da execução da Poütica de

Regularização Fundiária Urbana;

lV - iniciar s finalizar processo administrativo, instaurado para fins de expedição de

Título Definitivo de Propriedade daqueles imóveis urbanos, expansâo urbana e distrital

pertencentes ao Município de Itinga do Maranhão;

V - instaurar processo administrativo p.ua apurar eventual irregularidade quando da

expedição de Tínrlo Definitivo de Propriedade;

VI - anular Âto Administrativo de emissão de título mediante o deüdo processo legal,

por meio de decisão adminisuativa motivada e fundamentada.

-

I *í
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rfn-norrr

DA E§TR,UTT]RÂ ADMINSTRÂTIVA DÀ SECRXTÂRIÂ MI]MCIPÀL DE

REGUrÁRrZAçÁO FUNDúR]A TTRBANA

Art. 5e - Para atender os Munícipes do Itinga do Maranhão a Secretaria Municipal de

Regularização Fundiária Urbana terá a seguinte estruflra organizacional:

I - Secretário(a) Municipal de Regularização Fundiária;

II - Secretário(a) Adjunto(a) Municipal de Regularização Fundiária;

Ill - Setor de Atendimento, Protocolo;

IV-Setor de Cadastro, análise de processo administrativo, engenharia e mape.rmento

urbano para emissão de útulo;

úruro rv
DO SECRETÁRrO MUNCTPAL DE REGTJT-{.RrZÂçÁO n eOpX'rO

Aft. 6q - Compete ao Secretário(a) Municipal e seu Adjunto de Regularização Fundiária

Urbana:

I - Coordenar, planejar, articular, ec(ecutar toda e qualquer atiúdade administrativa na

Secretaria que vise garantir a política de regularização fundiária no Município do Itinga

do Maranhâo;

Íruov
DO SETOR DE ATB.IDIMENTO E PROTOCOLO

Ârt. 7o - Compete ao Setor de Atendimento e Protocolo:

I - Atender de forma satisfatória todos que buscarem os serviços do Depanamento de

Re gularização Fundiríria;

l*í
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II - Orientar no preenchimento dos formulários de emissão de título definitivo;

III - receber os requerimentos de pedido de titulação de imóvel urbano, extensão urbana

e distrital, verificando a documenta€o e encaminhando-as para Emissão de Título;

TÍTULO VI

Art. 80 - Compete ao Setor de Cadastro, Ânálise de Processo Administrativo,

Engenharia e Mapeamento para Emissão de Títulos:

I - Receber e fazer juntada de documentos necessários ao processo de titulação;

II - reelizar vistoria de campo;

III - confeccioniü mapa de situa$o do imóvel objeto de processo de titulação ou de

qualquer outra demanda administrativa;

lV - realizar, se necessário, peícia técnica afeta ao processo de regularização fundiária

urbana;

V - expedü laudo técnico de vistoria;

VI - emitir relatório sobre diligências requisitadas pelo Chefe do Departamento;

VII - confeccionar laudo técnico de avaliação de imóvel passível de regularização

fundiária.

VIII - elaborar e fazer publicar editais relacionados ao processo de titulação, bem como,

naquilo que lhe couber, expedir notificaçôes;

IX - emitir, com a devida sanção do Executivo, dtulo definitivo de propriedade;

X - retificar eventuais equívocos formeis detectados na cédula de título definitivo;

SETOR DE CADASTRO, PROCESSO ÂDMIMSTRÁTIVO, ENGENHÀRIÂ E

MÂPEÀMH\iTO URBÂNO

I Av. lndustrial no 300 - Coqueiral I CEP: 65939-000 - ltinga do Maranhão - MA.
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DoS cÂRcos E sÂLÁRIoS

Âfi. I - Ficam criados os seguintes cargos no âmbito da Secretaria Muaicipal de

Regularização Fundiária Urbana:

I - Secretário(a) Municipal de Regularização Fundiária;

II - Secretário(a) Adjunto(a) Mun:icipal de Regularização Fundiária;

III - Chefe do Setor de Atendimento e Protocolo;

tV - Chefe do Setor de Cadastro, análise de processo administrativo, engenharia e

mapeamento urbano;

fut. lG - À exceção do Secretário Municipal e do Secretário Adjunto, que serão

remunerados na forma de Lei Própria, os integrantes dos cargos acima declinados

receberão como remuleração:

CÂRGO SAúRIO BÂSE

Chefe do Setor de atendimento e Protocolo R$ 998,00

Chefe do Setor de Cadastro, aruílise de processo

administrativo engenharia e mapeamento urbano

R$ 998,00

Assessor Técnico em Edificações e mape.rmento

urbano

R$ 998,00

À*'r
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)C - o<pedir, com a devida sanção do Executivo, o tínrlo definitivo e a segunda via do

mesmo, mediante requerimento da parte interessada, devidamente instruído de cópias

do documento de identidade e do CPF;

)(II - manter sob sua coordenação e orientação os arquivos de Processos de Expediçâo

de Título Definitivo.
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

rfrurouu
oe ouranwÃo Do LorE

Âft.I le - Para fins de Obteução, gratuita, de título definitivo de imóvel nas iireas urbanas, de

o<pansão urbana e Aistrital do Município de Itinga do Maranhão, somente serão

contemplados aqueles cuja área de até 300m2 (trezentos metros quadrados), e comprovÍr:

I-A posse no imóvel de no mínimo 3 (três) anos ininterruptos;

II- Não possuir outro imóvel registado em s€u nome com origem de posse;

III -Declaração de posse atestada por vizinhos co-laterais e frontal;

lV-Declaração de compra e venda em áreas com ou sem aforamento;

VI- Estar em dia com as obrigaçôes eleitorais no domicflio;

VU- Não ser o imóvel objeto de litÍgio;

VIII- Não estar encravada em área de preservação ambiental;

IX- Não concorrer para degrada$o ambientalt

X- Não pertencer o imóvel ao irrteresse público Municipal, Estadual ou Federal;

)tr- Não margear os rios, riachos, igarapés, em atendimento ao que preceitua o Código

Ambiental;

Parágrâfo único: Nas áreas com metÍagens acima do pré-estabelecido no caput deste anigo

obedecerá as nonnas convencionais ügentes;

AÍ. 12e - O processo de tinrlação será gratuito para:

I) As famílias de baixa renda com a comprovada inclusão em progr"-as sociais;

il) Os apoentados com renda de até um salário mínimo;

Ír!í.
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IID Os pacientes em tratamento das patologias de oncologias, Síndrome da

imunodeficiência adquirida, tÍatanento psiquiátrico grave, ÂVC com seqüelas e cardiopatia

com intervenção Cirurgica;

ÂÍt. 13 - Aplicam-se zubsidiariamente a estâ I€i, o contido no Código Civil, na lei de

zoleatnento e oorpação do solo, na lri do Plano Diretor e no Estatuto das Cidades.

rfru,ox
DATITT'LAÇÃO

Aft. 14- Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 6c da Constituição

Federativa do Brasil, e art. 17, I, "b" e "f'da Lei 8.666/1993, autorizado, mediante o

devido processo legal, através da Secretaria Municipal de Regularização Fundiríria

Urbana, expedir, após sanção do Executivo, Título Definitivo de propriedade de imóveis

urbano, expansão urbana, distritais e pârticulares, doados ou das áreas com

assentamento urbano consolidado.

fut. 15 - É competência da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária Urbana a

instauração do processo administrativo para apuração de evenrual irregularidade na

emissão de título definitivo de propriedade.

I- O referido procedimento será instaurado, e:<clusivamente, por Decreto editado

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que determinará que o Secretario(a)

Municipal de Regularização Fundiária Urbana, fará a deúda validade a partir de sua

publicação e presidido por ""' servidor designado pelo chefe da pasta.

-

II- Aplica-se ao referido procedimento administrativo todos os demais requisitos e

ritos delineados na Lei Federal 9.784/1999.
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PREFEITURA MUNICIPAL OO ITINGA OO MARANHÂO

Ârt.lG A Publicação de Edital dando conhecimento à instauração de processo administrativo

de titulação fi:ndiríria será obrigatório quando:

I- Não houver documenta€o legitima de aquisição do bem titulando;

II- Não houver endereço para citaçâo pessoal de terceiro interessados;

III - O pedido pleiteado pelo interessado conflitar com as informaçôes cadastrais do imóvel

e/ou com àqueles resultados da visitação de campo.

Parágrafo §le- O Setor responsável pela Emissão de Títulos, após finalizada a autuação do

processo, fica errcarregado de organizá-lo para que possa ser feita a deüda publicação em

edital no prazo mríximo de l0 (dez) dias.

Parágrafo §2c- O custo da publicação do referido edital, em jornal de comprovada circulação

no Município de Itinga do Maranhão ou no diário oficial do Município, será integralmente

suportado pelo interessado, mediante apresenta@o da deüda comprovação do pagamento do

tributo, quando o imóvel titulado ultrapassar área de 300m2 (metros quadrados).

ParáErafo §S- Caso o interessado, regularmente notificado para providenciar a publicação do

edital, não o fizer no prazo de 10 (dez) dias, o processo será arquivado.

AÍr.17 - Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei, o contido no Código Civil, na lei de

zoneanento e ocupação do solo, na [ri do Plano Diretor e no Estatuto das Cidades.

b
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DA PUBUCAÇÁO DO EDrfÂr

Parágrafo §4e- Havendo a publicação, o interessado terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas

para fazer a juntada no respectivo processo, sob pena do feito ser arqúvado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÃO

rÍnro x
DÂ DorlÇÃo onçeunvrÁrue

Art.l8- As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei de Regularização Fundiríria

Urbana, serão custeadas da conta do Tesouro Municipal, codificadas nos elementos de

despesas contidos na Lei Orçamentária Anual (LOA), com seus respectivos valores, não

excluindo receitas decorrentes de convênios e/ou programas firmados com o Estado e a

União.

ÂÍt.19- Â pre§€nte lei entra em vigor na data sua publica$o, revogadas quaisquer

disposições em contrário.

GÀBINETE DO PREFEITO MI]NICIPÂL DE ITINGA DO MÂRÂNIúO, ESTÁDO DO

MÀRANHÁO, AOS 03 DE OUTUBRO DE 2019.

LÚCIO

PREFEITO ü§NI DE ÂDO
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A regularização fundiária é elemento importante para que se .rssegure o direito social à

moradia garantido pelo art. 60 da Consriruição Federal.

O texto aqú apresentado tem essa proposta. Em face do evidente impacto social desta

proposição legislativa, encaminhamos este Projeto de l,ei em caráter de URGENCIÂ,

LIRGENTISSIMA; E contamos, desde já, com o pleno apoio de nossos ilustres Pares pala sua

rápida aprovação por esta Casa de Leis.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão, em 24 de junho de 2019.

LUCrO FúVrO ARÁr.rJO OLWETRÂ

Prefeito de [tinga do Maranhão
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l*i nq 337/2019 DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

Dispôes sobre a Criação da Secretaria de Regularização

Fundiária, Pubücação e titulação de Imóveis no

Município de Itinga do Maranhâo e dá outras

providências.

LÚCIO TúVIO ARÂÚO OLTVEIRA, PREFEITo MIJNICIPÂL DE ITINGÂ Do MÂRÂNHÂo

- ESTADO DO MARÁNHÃO, FAçO SABER Â TODOS OS SEUS HÂBTTANTES qUE A

CÂUENE MUNICTPÂL ÂPROVOU E EU SANCIONO A §EGUINTE LEI:

rÍruro t
DÀS DISPO$ÇÔES GERâIS

CÂPÍTULO I

DA pOLfrrCÂ DE REGULARTZÂçÃO IIINDúRjÂ URBÂNÂ

Art. 1'- Fica instituída a Poütica de Regularização Fundiária Urbana como instmmento

de promoção da dignidade da pessoa humana, a fim de assegurar o direito constitucional

de moradia e o Êm social da propriedade urbana.

Art 2o - Todos os órgãos municipais, nos limites de suas competências, devem colaborar

com a Política de Regularizaçâo Fundiária urbana instiruída na Presente lei, prestando

informaçôes, a§sessoramento e, quando necessário, e§trunrra para a boa e satisfatória

execução de suas ânalidades.

Àft. 3" - A Politica de Regularização Fundiriria Urbana do MunicÍpio do Itinga do

Maranhão define, conceitualmente, que imóvel urbano é aquele que não se destina à

exploraçâo extÍativista agícola, pecuária ou agroindus

E
-
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ParÁgrafo rÍrnico - Equipara-se a imóvel urbano, para efeitos desta lei, aquele localizado

na zona urbana, zona de expansâo urbana e distrital do Municipio de Itinga do

Maranhão, desúnado à moradia.

rfrulorr
DA SECRETARJÂ MI.iNICIPAL DE REGI]LARIZAÇÃO ruNDúruÂ LRBÂNA

AÍ. .tc - A Secretaria Municipal de Regularização Fundiriria Urbana, executará,

prioritariamente, a Política Municipal de Regularizaçào em áreas urbana e de expansão

urbana, fazendo de maneira articulada com tdos os demais órgãos da Administração

Municipal, competindo-lhe:

I - promover a concüação de conflito fundiário urbano, através de audiências

convocadas, especialmente, p,rra esse fim, podendo iaclusive celebrar acordos;

II - demarcar áreas que se enquadram no conceito de imóveis urbanos, expanúo urbana

e distdtal para exeorção da Política de Regularizaçâo Fundiária Urbana;

III- formar Cadastro Imobiliríúo e Social, para fins da execução da Política de

Regularização Fundiária Urbana;

lV - iniciar e finalizar processo administrativo, instaurado para fins de erpedição de

Título Definitivo de Propriedade daqueles imóveis urbanos, eo<Pansâo urbana e distrital

pertencentes ao Município de Itinga do Maranhão;

V - instaurar processo administrativo Para aPurru eventual irregulariàde quando da

orpedição de Título Definitivo de Propriedade;

VI - anular Ato Âdminisuativo de emissão de título mediante o deüdo processo legal,

por meio de decisão administrativa morivada e fundamentada.

9 Av. tndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000 - ltinga do Mararlhâo - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL OO ITINGÂ D(} MARANHAO

firuro ur

DÀ ESIRUTI.JRÂ ADMINSTRÂTTVÂ DÂ SECRETÀRIA MI.INICIPÂI DE

nrcur.emzeçÁo H.JNDúRrA r.rRBANÂ

Ârt. 50 - Para arender os Munícipes do Itinga do Maranhão a Secretaria Municipal de

Regularizaçâo Fundiária Urbana terá a segrinte estrurrra organizacional:

I - Secretário (a) Municipal de Regularização Fundiáriar

II - Secretário (a) Adjunto(a) Municipal de Regularização Fundiária;

Ill - Setor de Âtendimento, Protocolo;

IV-Setor de Cadastro, análise de processo administrativo, engenharia e mapeamento

urbano para emissão de tínrlo;

Íruro rv
DO SECRETÁRIO MUNCIPAL DE RÉGIJLARIZÂÇ.ÃO E ÂDJTI.ITO

Ârt. 6q - Conpere ao Secretário (a) N{unicipal e seu Adiunto de Regularização Fundiária

Urbana:

I - Coordenar, planejar, articular, executar toda e qualquer atividade adoinistrativa na

Secretaria que vise garantir a política de regularização fundiária no Município do Itinga

do Maranhão;

rfruro v
DO SETOR DE ATENDIMM.ITO E PROTOCOLO

Art. 7e - Compete ao Setor de Atendimento e Protocolo:

I - Âtender de forma satisfatória todos que

Regularização Fundiária;

do Departamento de

I Av, lndustÍial no 300 - Coqueirai - c:EP: 65939-oof - ltingâ do Ma'ãflhâo - MA.
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II - Orientar no preenchimento dos formulários de emissão de tínrlo definitivo;

III - receber os requerimentos de pedido de titulação de imóvel ubano, extensão urbana

e distrital, verificando a documenução e encaminhando-as para Emissão de Tínrlo;

rÍruro vt

SETOR DE CÂDASTRO, PROCESSO ADMINISTRÂTTVO, EXIGENHÂRIA E

MÂPEAMENTO I.'RBANO

Àrt. 8c - Compete ao Setor de Cadasuo, Análise de Proce$o Administrativo,

Engenharia e Mapeamento para Emissão de Títulos:

I - Receber e fazer juntada de documentoo necessários ao processo de titulação;

II - realizar vistoria de campo;

III - confeccion.u mapa de situação do imóvel objeto de pÍocesso de tituiação ou de

qualquer outra demanda aduinisuativa;

lV - realizar, se necessário, perÍcia técnica afeta ao processo de regularizaçâo fundiária

urbana;

V - expedir laudo técnico de vistoria;

VI - emitü relatório sobre diligências requisitadas pelo Chefe do Depanamento;

vII - confeccionar laudo técnico de avaliação de imóvel passível de reguiarização

fundiária.

VIII - elaborar e fazer publicar editais relacionados ao processo de tirulaçâo, bem como,

naquilo que lhe couber, erçedir notificaçôes;

IX - emitir, com a devida sançâo do Executivo, dnrlo definitivo de propriedade;

X - redficar eventuais equívocos formais detectados na cédula de título definitivo;

I
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XI - expedir, com a deüda sanção do Executivo, o titulo definitivo e a segunda via do

mesmo, mediante requerimento da parte interessada, devidamente instruído de cópias

do documento de identidade e do CPF;

XII - manter gob sua coordenação e orientação os arquivos de Processos de Expedição

de TÍtulo Definitivo.

Íruro vu

DOS CARGOS E SALÁRIOS

Ârt" I - Ficam criados os seguintes cÍúgos no âmbirc da Secretaria M-,micipal de

Regularização Fundiária Urbana:

I - Secreúrio (a) Municipal de Regularização Funôáriar

II - Secretário (a) Adjunto(a) Municipal de Regularização Fundiária;

III - Chefe do Setor de Atendimento e Protocolo;

IV - Chefe do Setor de Cadastro, anâise de Processo administrativo, engenharia e

mapeamento urbano;

Art. 10, - À o<ceção do Secreuírio Municipal e do Secretário Adiunto, que serão

remunerados na forma de Lri Própria, os integrantes dos cargos acima declinados

receberão como remuneração:

SAúRIO BÂSECARGO

R$ 998.00Chefe do Setor de atendimento e Protocolo

RS 998,00

Rs 998,00

Chefe do Setor de Cadastro, análise de Processo

administrativo engenharia e mapeamento urbano

Assessor Tecnico em Edificações e maPeamento

urbano
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PREFEITURA IIUNICIPAL DO ITINGA DO MARANHÀO

TÍTULOVIII

DÂ DTMEX\ISÁO DO LOTE

AÍ.llc - Para fins de Obtençâo, gratuita, de título definitivo de imóvel nas áreas urbanas, de

erpansão urbana e distrital do Município de Idnga do Maraahão, somenre serâo

contemplados aqueles cuia área de até 300m2 (trezentos metros quadrados), e comprovar:

I-A posse no imóvel de no mínimo 3 (tr&) anos ininterruptosi

II- Não possuir outro imóvel registrado em seu nome com origem de posse;

III -Declaração de posse atestÂda por vizinhos colaterais e ftontal;

IV-Declara$o de compra e venda em áreas com ou sem aforamento;

VI- Estar em dia com as obrigações eleitorais no domicílio;

VII- Não ser o imóvel objeto de litíg'o;

VUI- Não estar encravada em área de preservação ambiental;

IX- Não concorrer para degradação ambiental;

X- Não penencer o imóvel ao interesse púbüco Municipal, Estadual ou Federal;

XI- Não margear os rios, riachos, iganpé§, em atendimento ao que preceitua o Código

Ambiental;

ParÁgnfo único: Nas áreas com meregetrs acima do pré-estabelecido no caPut deste artigo

obedecerá as nonnas convencionais ügentes;

Art. l2e - O processo de tirulação será gratuito Pâra:

I) As famílias de baixa renda com a comprovada inclusâo em programas sociais;

ID Os aposentadoe com renda de até um saliário mÍnimo;

I Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 66939-000 - hinga do Maradtháo - MA
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m) Os pacientes em tretamento das patologias de oncologias. Síndrome da

imunode6ciência adqúrida, uatamento peiqúátrico grave, AVC com seqüelas e cardiopatia

com intervenção Cirurgica;

ÂrL 13 - Aplicam-se zubsidiariemente a esta Iêi, o contido no Código Civil, na lei de

zoneírmento e ocupação do solo, na lei do Plano Diretor e no Estatuto das Cidades.

rfn-rrox
DAITruIÁÇÂO

fut. 14- Fica o Poder Executivo Municipal, no6 terrnos do an. 6c da Consrituição

Federativa do Brasil, e art. 17, I, 'b" e "f'da Lei 8.ó661193, autorizado, mediante o

deüdo processo legal, através da Secretaria Municipd de Regularização Fundiária

Urbana, expedir, após sanção do Executivo, Título Definitivo de propriedade de imóveis

urbano, expansão urbana, distritais e particulares, doados ou das áreas com

aesenEmento urbano consoüdado.

Àrt. 15 - É competência da Secretaria Municipal de Regulariza$o Fundiária Urbana a

instauração do processo administrativo para apuração de eventual irregularidade na

emissâo de tÍtulo definitivo de propriedade

I- o referido procedimento será instaurado, exclusivamente, por Decreto editado

pelo chefe do Poder Executivo Municipal, que determinará que o secretario (a)

Municipal de Regularização Fundiária urbana, fará a deüda validade a partir de sua

publicação e presidido por um servidor designado pelo chefe da pasta'

administrativo todos os demais requisitos eil- Àplica-se ao referido procedimento

ritos delineados na tei Federal 9.7U/1999-

)00 - Coqueirai r CEP: 65s?3-001)' ltinga do Maranhão - MA
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rIruI-OVIII

DÀ PI,NLICÂÇÁO DO EDITAL

ÀrglG Â Publicação de Edital dando conhecimento à instauração de processo administrativo

de titulação frrndiíria será obrigatório quando:

I- Não houver documentação legitima de aquisição do bem titulando;

II- Nâo houver endereço para citação pessoal de terceüo interessados;

III - O pedido pleiteado pelo interessado conÍlitar com as informações cadastrais do imóvel

e/ou com àquelm resultado da visitação de campo.

Parágrafo §le- O Setor responsável pela Emissão de Tirulos, após finalizada a autuaçáo do

processo, fica errcarregado de organizá-lo para que pods.l seÍ feita a deüda publicação em

edital no prazo máximo de 10 (dez) dias.

Parágrafo §2e- O custo da publicaçáo do referido edital, em jornal de comprovada circulaÇão

no Município de Itinga do Maranhâo ou no diário oficial do Município, será integralmente

suponado pelo interessado, mediante apresentação da deüda comprovaSo do pagamento do

tributo, quando o imóvel titulado ultrapassar área de 300m2 (metros quadrados)'

Parágrafo §$- Caso o interessado, regularmente notificado Para ploüdenciar a publicação do

edital, não o flrzer no prazo de l0 (dez) dias, o processo será arqúvado.

Parágr8fo §4r- Havendo a publicaçâo, o interessado terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas

para fazer a iuntada no respectivo PÍocesso, sob pena do feito ser arquivado.

Afi..17 - Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei, o contido no Código Civil, na lei de

zoneamento e ocupação do solo, na lei do Plano Diretor e no das Cidades.

I Av. lndustÍial no 300 - Coqueirai - CEF':6593ra-0fi)' ltinga do Mara{hão - MA' wWrtr.itinga.ma.gov.bf I
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E!.ilá(l(, do hlaranhao
PREFEITURA MUNICIPAL DO ITINGA DC) MARANHÀO

TTruLOlx

DÂ DOTÂÇÃO ORÇÂMEhrTÁRrÂ

Àrt.l8- As despesas decorrentes da aplicaÉo da preseDte Lei de Regularização Fundiária

Urbana, serão crrsteadas da conta do Tesouro Municipal, codificadas nos elementos de

despesas contidos na Lei Orçamenúria Anual (LOA), com seus respectivos r.alores, nâo

excluindo receitas decorrentes de convênios e/ou programas firmados com o Estado e a

União.

Art.19- Â pÍesente lei entra em vigor na data zua publicação, revogadas quaisquer

disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE ITINGA DO MÂRÁNI{ÃO, ESTÂDO DO

MÁRÂM{ÁO, EM 07 DE OUTUBRO DE 2019.

LÚCI UVEIRA

PREFEITO MUNI À DO MARÂNHÃO

9 Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 65939'000 - ltinga do Mârâhhâo - MA
wvriw.itinga.ma.gov.br
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{tê.

Proieto de Lei no 3S //727ri

W:
,4

C

Dispões sobre a Criaçâo da Secretaria de Regularüação ;'
Fundiária, Pubücação e titulação de Lnóveis no

Município de ltinga do Maranhão e dá outras

proüdências.

I
LÚCIo FúVIO ARÂÚO OLIWIRA, PREFEITO MUMCIPAL DE MINGA DO MÀRÂM{ÃO

_ ESTÂDO DO MÁRANHÃO, FÀÇO SABER Â TODOS OS SEUS HÀBTTANTES QLIE Â

CÂUENA MUNICIPÂL ÂPROVOU E EU SANCIONO À SEGI]INTE LEI:

TtrULOI

DÂS DISPOSIçÔES GERÂIS

, CÀPTTULOI

DÂ POLÍTICÀ DE REGUIÁRIZÀçÃO FUNDúRIATJRBANA

Art. 1" - Fica institu(da a Política de Regularização Fundiária Urbana como i-nstrumento

de promoção da dignidade da pessoa humana' a fim de assegurar o direito constitucional

de moradia e o Êm social da propriedade urbana'

Àn. 2o - Todos os órgãos municipais' nos ümites de sues comPetênsia§' devem colaborar

com a Política de Regularização Fundiriria Urbana insdruída na Pre§ente lei' prestando

informaçôes, assessoramento e, quando necessário' e§trutura para a boa e satisfatóna

execução de suas finalidades'

ÂÉ. 3" - A Política de Regularização Fundiiíria Urbana do Município do Idnga do

I

I

I
Mararüào define, conceitualmente' que imóvel u:bano é aquele não se destina à

exploraçâo extracivista agrícola, pecuária ou agroindus trial

-T'-

9Av. lndustrial no 300 - Coqueiral - CEP: 65939-000
i www.itinga-ma'gov.br
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PREGÀo PRESENCIAL N! 006/20I9, SISTEMA DE
REGI§ff,O DE PREçOS - SRp. p.ocosso Adralnlatratlvo
01.2309.OO02/2O19. OBJETOT CoDtrataçâo de serviÇos de
manutBnção corrstiva ê pr6vêntiva de poços artesianos e
quadros de comando e forÍrecimento de peças, bombas e
quadros de comalrdo para atender ôs necessidades do
municipio. MODALIDADE: Pregâo, FORMA: prssencial. TIpO:
Menor Preço Por item. BASE LEGAL: Lei no 1O.S2O/2002,
Decreto Municipal n0 002/2013 e Lei ne 118.666/93 e sua§
alteraçôes. DATA DE ABERTURÂ:21 de outubro dê 2019 às
14:00 horas.

Os oditais e sgus anexos estáo à disposiçâo dos interossados na
Sâla de rêunião da CPL, no púdio da Secretari. Municipal de
Administração de Graça Aratlha - MA, na Rua São Frâncisco,
116. Centro, craça Arenis - MA, de 2Ê a 6! fêirâ, Do horário das
08:00 às 12:00 horas. Esclarscimento adicioual no end€reço
suprâ, ou pelo eIldereço eletrônico
p m g ra cô a ra n h a @yah o o. co m. br.

Publicado por: THIAoO CAMPOS PEDROSA
C ó<li go id entifi cod or: 97 5b7 A65ce2 gcd ec 1 7 1 bO2 9c c0 I 60 65 o

Avtso DE LlctrAÇÂo. pREcÃo pREsENctAL N. 030/201s.
OBJETO: Contrataçáo de empr6sa êspecializada em
fornecimelto d6 material esportivo pelo sistema de registro de
prsços pars ateDder âs Decessidades do Municipio de ltinga do
MaraDhào/MÀ ABERTURA: 22 de outubro de 2Ot9 às 10 horâs.
TIPO DE LICITAÇÀO| Meror preço por ltem, ENDEREÇO| Av.
Ildustrial, D, 300, Bairro Coqueiral - ltinga do Maranhào -MÀ.
OBTENÇÃO DO EDTTAL: O Ediral e seus anaxos estarão
disponÍveis no site www.ltings. mâ.gov.br - portal da
transparência, ou podê.ão ser consultâdos gratuitamgoto o
obtidos, m€dlant€ pagamento no valor de R$ 50,00 (cirqueota
rêais), a ser recolhldo atrôvés de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, na sedê da CPL, na Àv. Industrial, n. 300,
Bôirro CoqueAal, Bairro CeÍttro - Iunga do Môrânhào/MÁ , CEp
65.900.000, gstando disponjvel para atendimeDto em dias úteis,
das 08:00 às 14:00 horas. DENTSÊ MAGÂLHÀES BRIGE -
PREGOEIRÂ-

Publtcodo por: LúCIO FtÁwO ARAúJO OLIWRA
C& i go í dentincod or: d 3 54 f3 1 l50d c t fog 3 89 94 ecbcc3 I 4dO 6

AVrSO DE Ll(:rTÂçÃO. PRECÀ() PRESENC|ÂL i\
028/2019

PRTFEITURA DO ITINGA DO r"[ABÂNHÃO
AVISO DE LICITAÇÃO. pREcÂO PRESENCIAL N. 02812019.
OBJETO: co[trataçào de empresas polo sistoma de registÍo de
preços para prestação de serviço de Estrutura de Eventos. afim
de atender as divsrsas prograÍlações municipais realizôdas
e/ou apoiadas pela PÍefeitura Municipal de Itinga do
MaranhãolMA através da Secrstaúa Municipôl dê Cultura,
Lazer e Turismo de ttlnga do Maranháo/MA ABERTURA: 31 de
outubro de 2019 às l0 horas. TIPO DE LTCITAÇÃO, Monor
Preço por ttem. ENDEREÇO: Av, Industrial, n.300, Bairro
Coqueiral - Iunga do Maranhão -MA. OBTENÇÃO DO EDÍTAL:
O Edital e seut ânexos estarão disponíveis no site
www.ltingô.ma.gov,br - portal dô Eansparêncta, ou podêrão ser
consultâdos gratuitamente e obtidos, mediante pagamento no
valor de R$ 50,00 (cinquesta reai§), a ser r€colhido através de
Documento de ArÍecadaçâo MuEicipôl - DAM, na sede da CPL,
na Av. tndustriBl, n. 300, Bairro Coqueiral, Bairro Csntro -
Itinga do Maranhão/MA - CEP 65.900-000, estando disponível
para ateodimonto em dias útols, das 08r00 às l4:00 horas.
DENISE MÂGAIHAXS BRIGE . PREGOEIRA.

Publicodo por: LÚcIo FrÁwo ARAÚlo oLÍwtRA
C i go id entifi c od or : 5e c I O eO oO ) 924 f3 5462 52 d 34 I I 5 I ]cd b

I lrt Nd .t:t7l2019 DÉ 07 Dl. ()L[ uBRo D[ 2019

Lol ní 337/2019 DE 07 DE OUTUBnO DE 2019.
Dlspõos aobr6 a Crlação dô Sccrêtârla dê Rêgularlzaçào
fundlárla, húllcaçào e tttutaçào de lEóvols ío MunlclPlo
do IUEga do Mara.uháo e dá outras proúdônclâs.
LÚCIO FLÀVIO ARAÚJO OLTVEIRA, PREFETTO
MUNICTPAL DE IITNGA DO MA.RANHÀO . ESTADO DO
MARANHÃO, FAçO SABER A TODOS OS StrUS
HÂBITANTES QTIE A CÂMARA MUNICIPAI APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEII
TTTULO I
DAS DISPOSIÇÔES GERÀTS
cÂPrrul.o r
DA POLTTICA DE REGI'T.ARTZAçÃO FIJNDI.i|RJÂ URAÂNA

AÍt. 1'- Fics itrstituÍda a PolÍUca de Regulârizôçào Fuídlária
Urbanô como instrumento de promoção da dignidade da pessoa
humana, s firn de assegu.ôr o direito coÍrshtucional de moradia

toMADA DE PREÇOS N.o OO2/2019. PROCESS(}
ADMINISTRAIM) O 1.2309.0001/20t 9

ESTADO DO MÂRÂNHAO
PR"EFEITUNA MI,'NICIPAL DE GRAçA AXÁNIIA . MÂ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITINGÂ DO
MÂRANHáO

A Comissâo PerBanonte do Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Graça Arauha - MA, torDa público que r€alizará
licitãçào na seguiDte formai

TOMADA DE PREçOS N.i OO2/2O19. Procosso
AdDlllsu'atlvo o1.23O9.0oOr/2O19. OBJETO: conratação
de empresa parô execuÇão de serviços rêforEra de ponte de
madeila, ng Povoado Santâ Luzia das Matas. MODÁLIDADEI
Tomôda de Preços. TIPO: Mgnor preço, na forma de Execuçào
lndirota, sob o Rêgimê de Empreitada por Preço Gtobal. BASE
LEGAL: Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes. DATA DE
ABERft nA: 24 de outu-bro de 2019, às 09:00h.

Os editaig e s€us anexos êstão à disposição dos intêrsssados na
Sala de rêuriâo da CPL, no prédio da Secretaria Muoicipâl dê
ÂdrEinistração de Grôç8 Araohô ' MA, na Rua São Fraocisco,
116, Centro, Graça Aranha - MA, d€ 2' a 6À feira, no horário das
08:00 às 12:00 horas. Esclarêcim€nto adiciotlal no endoroço
supra, ou pelo endereço eletrônico
pmg racaaran h a@yâh o o. c o m. br.

Graça Aranha/MA, 04 do outubro de 2019
Milkâ \rêmnica Stefane Silva dos Santos
Presidentê da CPL

Públiaodo p.rr: THIACO CAMPOS PEDROSA
c ód igo id entificod ot : 39 I 58 1 SbOe cco I a4 5 48400 f3 8o 33 4 8d I

AVTSO DE LÍC[rÀçÀO. PRECÀO PRESENCI/rt. N
030/20l9

PREFEITURÂ DO TTINGÀ DO MÀXANHÃO

Sir() I t ris, -tER(Â r otl t)E ()Lr.t t:ItRo l)Í- 2Ol9 . ,tNo L I Í Nlr 219íi

Grdça Aranha/MA, 04 de outubro de 2019
THTÂGO CAMPOS PEDROSA
Prsgoeiro

L'T wwr,r-.farrre m.org,br ll,t
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e o hm social da propriodadê urbana.

Art. 2! - Todos os órgãoÉ municipais, Dos limites dc suas
comp€tências, devem colaborar com a Politica de Regdaúzaçào
Fundiáriâ Urbanq instituída na prasente lei, prestando
infofmaçõês, assessorarDento e, qua[do necessário, estrutura
para a boa e saüsfatória execuçâo de suas hnôlidades.

Art.3'- A Política de Regularização Fundiária Urbana do
Muricípio do Itingô do Varânhâo define, conc€itualmante, gue
ioóvel urbano é ôquele qus Ilào se destina à explorôção
€xtrâtivista agricola, pecuária ou agroúdustrial.

Prrágrafo únlco - Equipara"§e a imóv€l urbano, para ef€itos
desta lsi, aquele localizado na zona urbana, zona de expansão
urbana e distrital do MuÍ1icípio de Itinqa do Marânhão,
desti-nado à moradia.

TTruLO II
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAçÃO
zuNDTÁRIA URBANA

Art, {r - A Secretaria Municipal de Rêgularização Fu[diária
Urbana, executará, prioritaíamênt€, a Política Municipal de
Rêgularização em áreas urbaoa e de expaÍrsào urbala, fazoÀdo
de môueira artiçulada com todos os demais órgãos da
Administraçào Municipal, corllpetiodo-lhe:
I - promover a conciliôção de conflito fundiário urbano, através
de audiências convocadas, especialhente, para esse fim,
podendo inclusive celebrar acordos;
ll - dêmarcar áreas que se êÀqusdrnm no conceito de iBóvêis
urbanos, expansào urbanô e distrital parâ exscução da Politica
de Regularizaçâo Fundiária Urbsra;
III- forBar Cadastro Imobiliário € Social, para fins da execução
da Política de Regularizaçáo Fundiiá,.ria Urbôna;
IV ' inici8r e finalizar processo administrativo, instaurado para
fills de expediçâo de TÍtulo Definitivo de Propriedade dàquel€s
imó!-eis urbaoos, expansão urbana e distÉtal pert6ncentes ao
Mutricípio de ttinga do MaraDhâoj
V - iostaurar processo adEinistrÉtivo parô apurar eveBtual
irroltularidade quando da expediçáo do Título Defiritivo de
Propriedâde;
VI - anular Àto Administrativo de emissão de título mediaote o
devido processo legal, por meio de decisão adminÍstrôtiva
motivada e fundam€ntada.

íTULo ru
DA ESTRUTURA ADMINSTRÂTIVA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE REGUI.IIRIZÁÇÂO FUNDI,íTTÁ URBANA

Art, 5c - Para atender os Municipes do ltinga do MârBnhão a

Secretaria Municipal de Regularização Fundiáriâ Urbana terá a

seguirte estrutura orgardzacional:
I - Secretário (a) Multicipal de Rêgularização Fundiária,
Il - S€cretário (a) AdjuBto(a) Municipal de Regularização
Fundiária,
lll - Setor de AteldiDento, Protocoloi
IV-Sctor de Csdastro, análise de processo admlnigtrstivo,
engenheria e mapeamênto urbôno pala emissào de título;

TTruLO IV
DO SECRETÁRIO MUNCIPAL DE NEGULARTZAÇÀO E
ÁDJUNTO

Art. 6c - Compête ao SÊcrêtirio (a) Municipal e sêu Âqiunt de
Rogularização Fundiária Urbana,
I - Coordenar, planejâr, articular, êxecutar todâ ê qualquEr
âtividade adbinistrativâ na S€crBtaria qüe vise gara[tir a
políticâ de regÍularização fuodiária no Munlcipio do ttioga do
Maranhâo;

TITULO V
DO SE-TOR DE ATENDIMENTO E Ptr,OTOCOLO

AÍt. 7! - Competê ôo Setor de Ateodlm€nto e Protocolo

I - Atender d6 forma satisfatória todos que buscarê& os
serviços do DoDartômento de Regularização Fundlárla;
lI - Oriontar Do preenchitlento dos for&ulários de emissão de
Htulo dêfiniuvo;
lll - rec€bêr os requerimeEtos de pedido de titulação de imóvel
urbano, €xtênsão urbana e distrital, verificando a
documsntaçáo e enca-(linhando-as parâ Emissão de Título;

Tfrulo vr

SETOR DE CADASTRO, PROCESSO ADMINISTRÂTIVO,
ENGENIIARIA E MAPEAMENTO URBANO

Art. 8c ^ Compots ao Setor de Côdastro, ADálise de Procgsso
Admitlistr6tivo, Engenharia e Mapêamento para Emissão de
Titulos:
I - Receber e fazer juntada de documentos necessários ao
processo d6 titulação;
II - realizar üstoria de campo;
Ill ^ confoccionar Inapa de sltuaçáo do imóvel objeto de
processo de titulaçáo ou de qualquer outra demaoda
administrativa,.
lV - rEaliza!, s,e Ítecêssário, períciô técüiça afota ao procosso de
regúartação fu Ddiáíâ urbana;
V . êxp€dir lôudo técEico de üstoria;
V[ - emiür r€lôtório sobre diligências requisitadas pelo Chefe do
Departâmento;
Vn - confeccionar laudo técnico de avaliÀção de imóvel passível
de regulârizaqáo tuDdiária.
VÍll - elaborôr e fazer publicar editais relacionados ao procasso
de titulação, bem como, naquilo que lhe couber, expedir
Dotincaçôes;
IX - emitir, com ô d6üda sançâo do Ex6cutivo, título dêflnitivo
de propriedôdo;
X - .etilicar sveBtuais equívocos formâis detsctados na cédulâ
de titulo dêIiniúvo;
XI - expedir. com a devidâ saoçào do Exscutivo, o titulo
definitivo G a sogunda via do mêsmo, modiônte roquerimeÍrto da
parte interessada, dovidatnente instruído de cópias do
documento de idontidade e do CPF;
Xtl - mantor sob suà coordgDação e oriontação os ân(uivos do
Proc€ssos de Expediçáo d€ Titulo Definitivo.

TfTULO VU
DOS CARGOS E SAIÁRIOS

Ârt.9c - Ficôm criados os seguintos côrgos no âmbito da
Secretaria Municipal dê Regularização Fundiária Urbaoar
I - Secretárlo (a) Municipôl do Rêgularüação Fundiária;
ll - Secretário (a) Âdjunto(a) Municipal dê Regularizaçào
Fundiária;
IÍI - Chefe do Setor de Atendimento e PÍotocolo;
IV - Chefe do Setor ds Cadastro, atlálise dê procêsso
ãdúinistrativo, êngooharia o ílapeamento urbanor

Art. loc - À exceçâo do Secretário MuDicipal e do Secretário
A{iunto, que serão r€mulerados na forma d€ Lei Póprta, os
intôgrantes dos cargos acima declinados receberáo como
rêmuneraçâo:

ru
@ i!rÍ!.t:Íli--
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TITULo vru
DA DTMENSÃo Do LoTE

^Ít.llt 
- Para 6ns dB Obterçáo, grstuita, d€ titulo defrnitivo de

imóvêl nas árêas urbanas, de erpansão urbana e distritsl do
Município do ltinga do Maranhào, soEente serâo coDtemplôdos
aqüsl€s cqja área de até 300mr (tr€zeltos meüos quadrôdos), e
comprovar:
t.A po6sc no imóv6l dê oo mínirDo 3 (três) anos lnintorruptos;
Il- Nào possuir outro imóvêl registrEdo em sau nome coE
origem de posse;
III -Declaração de pos§6 atostada por vlzhhos colltorais e

Êootàl;
lv-Doclaràção de compra a vondô €m áreâs com ou ggEr

aforamsnto;

. Estar em dia com as obrigaçõos eleitorôis oo dorDicnio;

. Nào sero imóvêl objeto de litígio;

. Náo estar etrcravãda em áreô de presêrvaçáo
ambi€ntâl;

. Não concorÍ€r parô dogrradaçâo ambienta.l;

. Não pertencsr o imóvel ao intêrssse público Municipal,
Estsduôl ou Fedêrdl;

. Não loargear os rios, riachos, igarapés, et! ateLdlmento
ôo qu6 proceitua o Código ÂBblêntat;

os domais requisitos e ritos delineados na Lei F6deral
9.784/t999.

Ttrul.o VIII
DA PUBUCAÇÂo DO EDITAT

Art.l6- A Publicâçào d6 Edital dândo conhecimento à
iustauraçâo de procasso adEinistrôtivo ds titulaqão íu[diária
s€rá obrigatório quando:

. Náo houver docunrentaçáo legitirrra dê aquisição do bgm
6tulando;

II- Nào houv€r €Edereço para citação possoal dê têrcoiro
interrssados;
III - O psdido pleiteado pelo inter€s6ado conÍlitar com as
informações cadastrÀis do imóvol e/ou coln àqu€les rêsultádos
dô visitaçáo de calopo.
ParágraÍo §le- O Setor respolsável pela Emissâo de Titulos,
após Íinâlizada a autuação do procosso, fica êncarrogado d€
orgahizá-lo para gue possâ sor feita a d€vida publicôçáo em
edital no prazo máximo dê l0 (dez) dias.
PrÉgrafo §2r. O custo da publicsçáo do rêferido edital, em
jornal de coEprovada circulôçào no Município de Itingâ do
Mararhào ou no diário ohcial do Municipio, será integrôlmente
suportado pelo intersssàdo, m€diante aprêsontação da dêvida
coEprovação do pôgamênto do tributo, quaodo o imóvel
tihrado ultrapassôr ár€a de 300m2 (m€tro§ quadrados)

ParágreÍo §3r. Caso o interessado, regularmelte notiÍicado
pora providencilr s publicação do editôl, não o nz€r no Prazo
de 10 (dez) dias, o processo sêÍá arquivado.
Prrâgrafo §ar- Have[do a publicaçâo, o intoressado têrá o
prazo dê 72 (setêntô ê duas) horas pôrã fazer a JuntâdÀ no

respecüvo processo, §ob p€na do feito ser arquÍvado.
Iri.lz - nplica--se subsidiariamênte a esta Lei, o contido no

código CiüI, na lei de zonoamento ê ocupação do solo, nô Lêi

do Plano Dirotor e no Estatuto dâs Cidades'

Paúgrafo úEIco: Nâs áreas com mêtrÀgens acima do pré-

estàbelecldo no caput dostê artigo obedecerá as trorrnas

convenciorais vig€ntes;

. Apllca-sg ao rêf€rido procedimento admÍlistrsüvo todo§

Art. 12r - O processo de titulàçáo será gratuito para:

L As fâIoílias de baiÍ8 relda com s cooprovada úclusáo
€E! programas sociaisl

Il. Os aposertâdos com renda de até um sôlário úinimo;
lll. Os pactentes em trôtaE€nto das Patologtôs dc

oncoloqias, Sindromo da imunodeÍiciôncia adquiída,
tratamsnto psiquiátrico grâve, AVC coÚ sêqü€las e

côrdiopatiô com itrtowençáo Ctrúrlfica;

AÍt. 13 - Apücam-se subsidiariEm6[te a esta Lei, o cootido rlo

cOaigo Civit, ttô lei de zoneômento ê ocupação do solo' rla Lei

do Plôno Diretor e no Estâhrto dâs Cidado3'

T1TULO XI
DA TTULAÇAO

Art. 14. Fica o Poder E êcutivo MunicrPal, nos tgnqos d9-1r.t'

àc da consututção F€derotiva do Brasil, e art lT' l' "b" e 'f'da
L"ig.ãoefrsgg, êutorizado, mediante o devido proces§o lsgal'

airaras aa secrêtôria MuniciPal d€ Regularizaçâo Fundiária

úiiar", .tp.alr, âpós saoçáo do Exêcutivo, Título De6nitivo de

propriedade de imóveis urbano, oxParsão urbaoô' distrltais €

iuái"ufa*t, doados ou das áreas com as§êntamento urbano

consolidâdo.

Art. 15 . É compêtância da Socretôriâ Municipal dê

Rêdulàrizacào Fundiária Urbana a iBstauÍôÇâo do processo

adáinistraiiro para apuraÇáo dc eventual irrêgulaídsde na

emissáo de titulo dofinitivo dê PÍoprisd8de'

O 16forido Procsdim€nto sêra ins!!urado'
exclLrsivamente. por Dsc!€to editâdo pelo Chêfe do

Podor Executivo MunicipâI, que determinaÍá que o

Sà"."totio (a) Munlcipâl de Regular''zôçào Fundiár'la

Úrbana, fará a devida validadê a pârtir de sua

fulticaçâo e pr€sidido Por um §êrvidor designÀdo pelo

chefe da Pasta,

Ttrulo lx
DA DOTAÇÀO ORçAMENTÁRIA

Art.18- As despêsaa dêcorr€otês da aplicação da pr€s€Írto Lei

de Roqularizacâo Fundiána Urbanô, serão custeadas dà conta

do Teiouro M;niciDal, codincadas Dos eleIoontos de dospesas

contidos na Lei Orçaúentária lnual (LoA)' com seus

iespe.trvos valores, oão excluindo receitas d€corrêntos de

"ã.r'rÁ-"" "lou 
DrDgrâmas frrmado§ co$ o Estado e a Untão'

Ârt.19- A pr6sonte lei entra eE úgor Íra data sua publicação'

revogadas quaisgu€r disposÍçôss em coítrário'

GABINETE DO PREFEITO MUNTCIPAL DE ITINGA DO

úiúxnro, EsrADo Do MARANHÃo, EM 07 DE

OUTUBRO DE 2019.

LúcIo rtÁvro ARArrJo oLÍlErRA
púrrno MUNIcIPÃL DE TTINGA Do MÂRÂNHÀo

Publicodo por: LÚclo FIÁwo aR Úlo oLIvE'RÀ
c ôd ts" id ;"tln;;i ;r' g 7 b Í7 b, 83 82 dO' bo t aaftr $77 o612 Obf

LEI N' 
':I8'2OI9 

DE O? DE ('TI-TL'BRO DE 20t9.

LEI NT 334/2019 DE 07 DE OUTUBRO DE 2OI9'

Dispôe sobr6 o dssm€mbramento da Socrêtaria Municipal de

AdDioistração e FiDanças Do âÚlbito da Estruturâ
lã*lni"uu,irâ a" Prefeitura Municipal de ltinga do Maranhão'
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